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EDITAL 14 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - SMADS 
CHAMAMENTO PÚBLICO nº 03/2025 
PROCESSO SEI Nº 37883/2025 
 
 
O Município de Jundiaí, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - SMADS, torna público, para ciência dos 
interessados, a abertura de procedimento destinado a selecionar 
organização da sociedade civil para firmar parceria, visando a execução 
do Serviço Especializado em Abordagem Social (SEAS) no município de 
Jundiaí. O serviço será ofertado no âmbito da Proteção Social Especial 
de Média Complexidade, tendo o Centro POP e o Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social - CREAS como unidades de 
referência, sendo o valor total de referência para sua realização o 
montante de R$ 1.370.000,00 (um milhão, trezentos e setenta mil reais). 
 
A seleção será conduzida pela Comissão de Seleção, devidamente 
designada e será regida pela Lei nº 13.019/2014 e pelo Decreto 
Municipal nº 26.773, de 22 de dezembro de 2016, com as alterações 
posteriores e pelas normas contidas no presente Edital. 
 
As despesas decorrentes deste chamamento público correrão à Dotação 
Orçamentária citada no ANEXO A do presente edital. 
 
Integram este edital, os seguintes anexos: 
 
A. Descrição do objeto da Parceria e Condições Gerais; 
B. Modelo Termo de Credenciamento; 
C. Modelo de Declaração de Regularidade;  
D. Modelo Declaração do Trabalho Infantil; 
E. Modelo das Diretrizes para elaboração da proposta; 
F. Modelo de Declaração de Vedações (art. 39 da Lei Federal nº 13.019, 
de 2014); 
G. Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos para 
Celebração da Parceria (art. 34 da Lei Federal nº 13.019, de 2014);  
H. Critérios de Análise das Propostas;  
I. Modelo de Certidão do Quadro de Dirigentes e Conselheiros (inciso V 
do art. 184 e inciso V do art. 192 da IN 01/2024);  
J. Modelo de Declaração Quanto à Composição do Quadro Diretivo; 
K. Modelo de Declaração de Não Contratar Servidor ou Empregado 
Público;  
L. Modelo de Declaração de Atendimento ao TCESP; 
M. Modelo de Minuta do Termo de Colaboração ou Fomento; 
N. Comunicado SDG 016/2018 (PARA CONHECIMENTO); 
O. Instrução Normativa do TCE/SP nº 01/2024 (art. 179 a 187) (PARA 
CONHECIMENTO);  
P. Relatório sobre a Execução do Objeto da Parceria (Inciso VII do art. 
184 da IN nº. 01/2024); 
Q. Declaração de Observância às Regras de Transparência;  
R. Declaração do Contador Responsável; 
S. Repasses ao terceiro setor - termo de ciência e de notificação - termo 
de colaboração/fomento;  
T. Repasses ao terceiro setor - demonstrativo integral das receitas e 
despesas - termo colaboração/fomento (inciso XIV do artigo 183 e inciso 
IX do artigo 184 da IN 01/2024). 
 
O Edital estará disponível, na íntegra, com todos os seus Anexos, no 
endereço eletrônico: 
https://marcoregulatorio.jundiai.sp.gov.br/ entrar no link “Chamamento 
Público” (grátis). 
 
PROPOSTA: 
 
A "PROPOSTA" deverá ser entregue em local e horário conforme 
definido e apresentado no Anexo A do presente edital.  
A proposta deve ser entregue em envelope lacrado, devidamente 
identificado com título em conformidade ao padrão apresentado no 
Anexo E do presente edital.  
Todas as páginas da proposta deverão estar assinadas pelo responsável 
da OSC e numeradas. A proposta deverá estar perfeitamente legível 
sem rasuras, emendas ou borrões. 

 

Não serão aceitas propostas que não estiverem de acordo com o 
descrito no preâmbulo deste Edital. 
Não serão aceitas as propostas recebidas fora do período estipulado e 
apresentado no Anexo A do presente edital. 
As propostas recebidas após este prazo, bem como as propostas em 
desacordo com o exigido no item 5 deste Edital serão descartadas sem 
aviso prévio ao remetente e não participarão do certame.   
 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
A abertura das propostas recebidas se dará em dia, horário e local 
divulgados no Anexo A do presente edital.  
 
1. DO OBJETO: 
1.1. Objetiva o presente chamamento público a celebração de parceria 
com organizações da sociedade civil para a realização do objeto 
constante do Anexo A do presente Edital, que contém as características, 
os detalhamentos, padrões e informações que deverão ser usados como 
parâmetros pelas organizações/entidades/associações para o preparo 
das propostas. 
 
2. DO VALOR: 
2.1. O valor total de referência para a realização do objeto refere-se ao 
montante apresentado no preâmbulo do presente documento.  
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
3.1. Poderão participar da seleção: 
3.1.2. Entidades privadas sem fins lucrativos que não distribuam entre 
os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, 
doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer 
natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente 
na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por 
meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;  
3.1.3. As sociedades cooperativas previstas na Lei Federal nº 9.867, de 
10 de novembro de 1999, as OSCs integradas por pessoas em situação 
de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social, as alcançadas por 
programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e 
renda, as voltadas para fomento, educação e capacitação de 
trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e 
extensão rural, e as capacitadas para execução de atividades ou de 
projetos de interesse público e de cunho social;  
3.1.4. As organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a 
projetos de interesse público e de cunho social distintas das destinadas 
a fins exclusivamente religiosos.  
3.2. Em todas as hipóteses os objetivos e finalidades institucionais das 
organizações da sociedade civil deverão ser compatíveis com o objeto 
deste chamamento público.  
3.3. É vedada a participação de organização da sociedade civil que:  
3.3.1. Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja 
autorizada a funcionar no território nacional;  
3.3.2. Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria 
anteriormente celebrada;  
3.3.3. Tenha como dirigente membro do Poder Público ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública do 
Município de Jundiaí, estendendo- se a vedação aos respectivos 
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau;  
3.3.4. Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos 
últimos cinco anos, exceto se:  
a) Tiver sido sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados 
os débitos eventualmente imputados;  
b) Tiver sido reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; c) A 
apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo;  
3.3.5. Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período 
que durar a penalidade:  
a) Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Jundiaí;  
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública;  
c) Suspensão temporária da participação em chamamento público e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com o Município de 
Jundiaí;  



Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 5723 | 14 de novembro de 2025

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 116

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 

d) Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público 
ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo;  
3.3.6. Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 
em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;  
3.3.7. Tenha entre seus dirigentes pessoa:  
a) Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;  
b) Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 
inabilitação;  
c) Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, 
de 2 de junho de 1992.  
3.4. Poderá ser permitida a atuação em rede, por duas ou mais 
organizações da sociedade civil, mantida a integral responsabilidade da 
organização que venha celebrar o termo de colaboração, desde que a 
organização da sociedade civil signatária do termo possua:  
a) Mais de cinco anos de inscrição no CNPJ;  
b) Capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar 
diretamente a atuação da organização que com ela estiver atuando em 
rede.  
3.4.1. A organização da sociedade civil que assinar o termo deverá 
celebrar termo de atuação em rede para repasse de recursos as não 
celebrantes, ficando obrigada a, no ato da respectiva formalização:  
a) Verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal 
da organização executante e não celebrante do termo, devendo 
comprovar tal verificação na prestação de contas;  
b) Comunicar à administração pública em até sessenta dias a assinatura 
do termo de atuação em rede. 
3.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará 
a inabilitação da organização da sociedade civil e seu impedimento de 
prosseguir na seleção.  
3.6. As organizações da sociedade civil interessadas em participar do 
presente Edital de Chamamento Público, deverão enviar a proposta de 
acordo com o item 5 deste Edital. 

 
4.  DO CREDENCIAMENTO: 
4.1. No dia e hora estipulados no Anexo A deste Edital, para a realização 
da sessão de abertura das propostas, as organizações da sociedade civil 
poderão estar representadas por agentes credenciados, para tanto 
deverá ser exibido o competente instrumento de procuração, com 
poderes específicos para o fim a que se destina, credenciando o 
representante, inclusive para recebimento de intimações, ciência de 
todos os atos e desistência de recursos em geral, se for o caso.  
4.1.1. Será admitido apenas um credenciado para cada organização da 
sociedade civil interessada.  
4.2. O credenciamento far-se-á por meio do competente instrumento de 
procuração, público ou particular, em original ou cópia autenticada, 
devendo obrigatoriamente apresentar os dados constantes do Anexo B.  
4.2.1. Caso o instrumento de procuração seja particular, deverá ter firma 
reconhecida e estar acompanhado dos documentos comprobatórios dos 
poderes do outorgante.  
4.3. Quando a organização da sociedade civil for representada por 
Diretor, este deverá comprovar essa qualidade por meio de cédula de 
identidade e Estatuto Social, acompanhados da última ata que elegeu a 
Diretoria em exercício, devidamente registrada no órgão competente.  
4.4. O documento de credenciamento deverá ser entregue em separado 
do envelope da proposta.  
4.5. A não apresentação do documento de credenciamento não ensejará 
a desclassificação ou inabilitação da organização da sociedade civil. No 
entanto, o representante ficará impedido de se manifestar ou responder 
pela organização durante os trabalhos da Comissão de Seleção.  
4.6. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Comissão de 
Seleção e juntados ao processo administrativo. 4.7. Fica dispensada a 
exigência contida na cláusula 4.1. e 4.3. desde que o representante da 
organização esteja devidamente constituído nos autos do processo 
administrativo que cuida do seu respectivo cadastro.  
4.8. Juntamente com o credenciamento, a OSC deverá apresentar 
declaração de regularidade, conforme Anexo C. 
 
5.DAS PROPOSTAS: 
5.1. A proposta deverá ser apresentada em envelope contendo as 

 

especificações da atividade/projeto a ser executado, perfeitamente 
legível, sem rasuras, sem emendas, borrões, entrelinhas, acréscimos ou 
supressões, obedecido o modelo que acompanha o presente Edital 
(Anexo E), em via única, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas pelo representante legal da organização 
da sociedade civil ou pelo representante credenciado e deverá conter: 
5.1.1. A denominação, endereço/CEP, telefone, e-mail e CNPJ da 
organização da sociedade civil;  
5.1.2. A proposta deverá contemplar todas as orientações e 
detalhamentos indicados no Anexo A e Anexo E. 
 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
6.1. No dia, hora e local designados no Anexo A deste Edital, será 
realizada sessão pública para abertura das propostas, podendo o 
interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo 
credenciamento, nos termos do item 4 deste Edital.  
6.2. Por ocasião da sessão pública de abertura das propostas, serão 
abertos os envelopes, que serão examinados e rubricados pela 
Comissão de Seleção e pelos presentes que assim o desejarem.  
6.3. Da reunião para abertura dos envelopes será lavrada ata 
circunstanciada assinada pelos representantes das OSC’s presentes ao 
ato e pelos membros da Comissão de Seleção. Todas as manifestações 
e esclarecimentos constarão obrigatoriamente na respectiva ata.  
6.4. A Comissão de Seleção julgará as propostas de acordo com os 
critérios previstos no Anexo H, e comunicará o resultado de seu 
julgamento na mesma sessão, ou, sendo inviável essa hipótese, a 
Comissão suspenderá os trabalhos para análise das propostas em 
sessão privada, comunicando o resultado do julgamento por meio de 
publicação na Imprensa Oficial do Município.  
6.4.1. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não 
seja a mais vantajosa em termos financeiros, considerando o valor de 
referência constante do item 2 deste edital. 
6.4.2. A Comissão observará os demais critérios de julgamentos 
estabelecidos no item 9.2.3 do Anexo A.  
6.5. Divulgada a classificação final na Imprensa Oficial do Município, 
será concedido o prazo de cinco dias úteis para eventuais recursos 
contra a classificação e/ou desclassificação da proposta.  
6.5.1. Interposto, o recurso será comunicado às demais organizações da 
sociedade civil participantes que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir da intimação da Imprensa Oficial do 
Município.  
6.6. Decorrido o prazo recursal contra a classificação final e/ou decididos 
os eventuais recursos que forem interpostos, a autoridade competente 
homologará o procedimento e divulgará o resultado do julgamento na 
página institucional do Município de Jundiaí, na internet indicada no 
preâmbulo deste edital, e na Imprensa Oficial do Município.  
6.7. A homologação não gera direito para a organização da sociedade 
civil à celebração da parceria.  
6.8. A celebração e a formalização do termo dependerão da adoção das 
seguintes providências pela administração pública: 6.8.1. Aprovação do 
plano de trabalho, a ser apresentado pela organização da sociedade civil 
melhor classificada, no prazo e condições previstas neste Edital, em 
especial ao conteúdo do Anexo A; a OSC deverá atender também aos 
requisitos de habilitação em conformidade com os arts. 21-A e 21-B do 
Decreto Municipal nº 26.773/2016 e arts. 33 e 34 da Lei Federal nº 
13.019/2014;  
6.8.2. Emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, 
que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:  
a) Do mérito do plano, em conformidade com a modalidade de parceria 
adotada;  
b) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na 
realização, em mútua cooperação, da parceria;  
c) Da viabilidade de sua execução;  
d) Da verificação do cronograma de desembolso/repasse;  
e) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados 
para a fiscalização da execução da parceria, assim como dos 
procedimentos que deverão ser adotados para a avaliação da execução 
física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;  
f) Da designação do gestor da parceria;  
g) Da designação da comissão de monitoramento e avaliação da 
parceria;  
6.8.3. Da emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou 
consultoria jurídica da administração pública acerca da possibilidade de 
celebração da parceria;  
6.8.4. Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, 
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respectivamente, os subitens 6.8.2 e 6.8.3 concluam pela possibilidade 
de celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador público 
sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a 
preservação desses aspectos ou sua exclusão.  
 
7.  ESCLARECIMENTOS DE DÚVIDAS E RECURSOS 
ADMINISTRATIVOS: 
7.1. Dúvidas poderão ser sanadas até o 5º (quinto) dia útil antecedente 
à data fixada para recebimento dos envelopes. Qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos de dúvidas sobre o ato convocatório do 
chamamento público, sendo que quaisquer informações ou 
esclarecimentos poderão ser obtidos exclusivamente através do e-mail 
disponibilizado no Anexo A deste edital, contendo a identificação do 
número do chamamento público objeto da consulta no período 
estipulado no item 18 do Anexo A deste Edital.  
7.1.1. Somente serão prestados esclarecimentos aos e-mails que forem 
devidamente recebidos no Município na forma acima e dentro do prazo 
especificado. Não serão prestados esclarecimentos de dúvidas por 
telefone e não serão prestados esclarecimentos fora do prazo estipulado 
no item 7.1 deste edital.  
7.2. Da mesma forma que prevista no item 7.1, impugnações poderão 
ser apresentadas até o 5º (quinto) dia útil após publicação do edital na 
Imprensa Oficial do Município. Qualquer pessoa poderá impugnar o ato 
convocatório do Chamamento Público de 2ª a 6ª feira, devendo conter a 
identificação do número do Chamamento Público objeto da consulta, e 
encaminhado, de maneira exclusiva, para o e-mail disponibilizado no 
Anexo A deste edital.  
7.2.1. Somente serão aceitas as impugnações que forem devidamente 
protocoladas no Município na forma acima.  
7.3. As defesas, impugnações, pedidos de reconsideração, 
representações e reclamos de qualquer natureza, deverão ser 
formulados por escrito, assinados pelo representante legal da 
organização da sociedade civil, com comprovação dessa qualidade.  
7.4. As impugnações deverão ser endereçadas à Comissão de Seleção 
para análise e, se for o caso, reconsiderar a decisão que deu origem à 
irresignação da organização da sociedade civil. Na hipótese de 
manutenção da decisão, a Comissão encaminhará o recurso à 
autoridade competente, devidamente informado, para decisão, com 
observância dos prazos legais. 7.5. O recurso contra as decisões da 
Comissão de Seleção terá efeito suspensivo.  
7.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8. DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
8.1. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito desta parceria 
serão liberadas em estrita conformidade com o cronograma de 
desembolso/repasse apresentado, exceto nos casos a seguir, nos quais 
ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:  
8.1.1. Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de 
parcela anteriormente recebida;  
8.1.2. Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos 
recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em 
relação a obrigações estabelecidas no termo;  
8.1.3. Quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela 
fiscalização ou pelos órgãos de controle interno ou externo.  
8.2. Os recursos recebidos em decorrência desta parceria serão 
depositados em conta corrente específica, isenta de tarifa bancária, na 
instituição financeira pública determinada pela administração pública.  
8.2.1. É obrigatória a abertura e manutenção de conta bancária 
específica para vinculação à parceria. Toda e qualquer movimentação 
financeira deve ser realizada através da conta específica, sendo proibida 
a transferência de recursos recebidos na conta específica para a conta 
de livre movimentação da organização da sociedade civil, sob o risco de 
não aceitação da prestação de contas.  
8.2.2. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da 
parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas 
exigidas para os recursos.  
8.3. Fica vedada qualquer pretensão de liberação de parcela dos 
recursos antecipada. 
 
9.  DA FORMALIZAÇÃO DA PARCERIA: 
9.1. Após tomadas as providências previstas nos itens 6.8.1 e 6.8.2. A 
organização da sociedade civil selecionada será convocada para assinar 
o Termo, cuja minuta integra o presente Edital – Anexo M, no prazo de 

 

10 (dez) dias úteis, bem como apresentar os documentos constantes nos 
art. 21-A e 21- B do Decreto Municipal nº 26.773/16 e arts. 33 e 34 da 
Lei Federal nº 13.019/14.  
9.1.1. Este prazo poderá ser prorrogado por igual período mediante a 
apresentação de justificativa pela entidade, que será submetida à 
apreciação do Município. 
9.1.2. Caso o Município decida que não estão atendidos todos os 
documentos constantes nos art. 21-A e 21-B do Decreto Municipal nº 
26.773/16 e arts. 33 e 34 da Lei Federal nº13.019/14 e documentos 
solicitados no item 6.8.1 deste Edital, a organização da sociedade civil, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, garantindo o contraditório e a ampla 
defesa, poderá suplementar com os documentos faltantes nos termos do 
previsto no § 1º do art. 21 do Decreto Municipal nº 26.773/16. 9.1.3. Na 
hipótese de a organização selecionada não atender aos requisitos 
referentes à documentação a ser apresentada, a entidade mais bem 
classificada poderá ser convidada nos termos da proposta apresentada. 
Caso aceite celebrar a parceria, será efetuada a verificação dos 
respectivos documentos, sendo esse procedimento a ser seguido 
sucessivamente até que se conclua a seleção prevista no Edital. 
 
 
10. DO PLANO DE TRABALHO: 
10.1. Com relação ao detalhamento do Plano de Trabalho e ao rateio de 
despesas administrativas, deverá observar especialmente o disposto no 
Comunicado SDG nº 25/2023 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo contemplando as seguintes diretrizes:  
10.1.1. O plano de trabalho e o ajuste devem conter o detalhamento de 
quantitativos e preços unitários apurados para a estipulação das metas 
e do orçamento, demonstrando inclusive o custo próprio de cada uma 
delas;  
10.1.2. O ajuste ou o plano de trabalho deve conter autorização 
específica para apropriação e realização de despesas com rateio 
administrativo;  
10.1.3. As despesas decorrentes de processos de rateio, ou seja, as 
realizadas em centros de serviços compartilhados, tais como folha de 
pagamento, energia elétrica, água, internet, telefone, devem ser 
controladas de forma que haja rastreabilidade da sua origem, permitindo 
sua clara identificação;  
10.1.4. Cada valor decorrente do processo de rateio deve ser 
acompanhado de documentos comprobatórios da origem da despesa, 
permitindo análise da composição dos custos específicos de cada 
unidade gerenciada;  
10.1.5. As despesas administrativas realizadas pela sede da 
organização social, necessárias à execução do objeto, devem ser 
proporcionais ao valor do repasse e pertinentes ao objeto da parceria;  
10.1.6. O plano de trabalho deve estabelecer a composição analítica das 
despesas a serem incluídas no rateio administrativo e demonstrar o 
custo total da administração central e a parcela rateada;  
10.1.7. Devem ser estabelecidos os critérios e o cálculo para o rateio 
administrativo, de forma a demonstrar a pertinência das proporções 
utilizadas para a divisão de custos;  
10.1.8. Eventuais irregularidades constatadas na análise dos repasses 
poderão ensejar a reprovação de contas e balanços anuais, restituição 
de valores e aplicação de penalidades aos responsáveis. 
10.2. A previsão de receitas e a estimativa de despesas acompanhada 
da comprovação da compatibilidade dos custos apresentados com os 
preços praticados no mercado, exceto quanto a encargos sociais e 
trabalhistas, de acordo com o §1º do art. 25 do Decreto Federal nº 8.726, 
de 2016 e alterações.  
 
11. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
11.1. A organização da sociedade civil deverá aplicar integralmente os 
recursos financeiros repassados pelo Município conforme Plano de 
Trabalho e prestar contas em estrita observância à Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, ao Decreto nº 26.773, de 22 de 
dezembro de 2016, e à regulamentação vigente do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo.  
11.2. A Prestação de Contas deverá ocorrer de forma eletrônica, por 
meios de formulários e/ou sistemas próprios disponibilizados pelo 
Município, em conformidade aos arts. 65 e 68, da Lei Federal nº 
13.019/2014.  
11.3. A organização da sociedade civil, ao participar deste Chamamento 
Público, declara-se ciente das datas pré-definidas para Prestação de 
Contas, que deverão ser obrigatoriamente respeitada, visando o bom 
andamento e a continuidade da parceria:  
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11.3.1 Prestação de Contas Mensal (quando aplicado): com prazo 
estabelecido até o último dia do mês subsequente ao recebimento;  
11.3.2 Prestação de Contas Quadrimestral: elaborada pelo Gestor da 
Parceria a partir de dados fornecidos dos meses compreendidos;  
11.3.3 Prestação de Contas Anual: com prazo estabelecido até 28 de 
fevereiro, sendo recomendado seu envio em data anterior;  
11.3.4 Prestação de Contas Final: elaborada quando encerrada a 
vigência da parceria, sendo seu prazo semelhante ao item 11.3.3.  
 
 
12. DAS PENALIDADES 
12.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho 
e com as normas desta Lei e da legislação específica, a administração 
pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da 
sociedade civil as seguintes sanções: 12.1.1. A sanção de advertência 
tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas 
impropriedades praticadas pela organização da sociedade civil no 
âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de penalidade mais 
grave;  
12.1.2. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em 
que forem verificadas irregularidades na celebração, execução ou 
prestação de contas da parceria e não se justificar a imposição da 
penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da 
infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para a 
Administração Pública Municipal;  
12.1.3. A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada nos casos 
de reincidência na aplicação da sanção prevista no item 12.1.2 deste 
Edital, desde que a natureza da infração seja considerada grave e 
resulte danos à Administração Pública Municipal;  
12.1.4. A sanção de suspensão temporária impede a organização da 
sociedade civil de participar de chamamento público e celebrar parcerias 
ou contratos com a Administração Pública Municipal por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 12.1.5. A sanção de declaração de 
inidoneidade impede a organização da sociedade civil de participar de 
chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e 
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a que aplicou a penalidade, que ocorrerá quando a 
organização da sociedade civil ressarcir a Administração Pública 
Municipal pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no item 12.1.4 deste Edital. 
12.2. Fica garantido o contraditório e a ampla defesa à organização da 
sociedade civil parceira, por meio de procedimento de aplicação de 
penalidade, que se inicia com encaminhamento dos fatos que 
demonstram seu cabimento e a indicação das penalidades aplicáveis, 
pela autoridade competente da Pasta gestora do termo de parceria que 
notificará a organização da sociedade civil parceira para apresentação 
de defesa prévia no prazo:  
a) de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da intimação, no caso 
da penalidade prevista no item 12.1.1 deste Edital;  
b) de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da intimação, nos 
casos das penalidades previstas nos demais itens.  
12.3. Os procedimentos de aplicação de penalidades seguirão as regras 
estabelecidas na Lei Federal nº 13.019, de 2014 e no Decreto Municipal 
nº 26.773, de 2016. 
 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se 
o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas.  
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do processo seletivo na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação da Comissão de Seleção em contrário.  
13.3. É facultada à Comissão de Seleção ou à autoridade superior, em 
qualquer fase do processo seletivo, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, notadamente 
para sanear falhas formais, a qual deverá ser atendida dentro do prazo 
concedido pela referida Comissão, não comprometendo a segurança do 
certame.  
13.4. A autoridade competente para a aprovação do chamamento 
público poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por 

 

motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 
devidamente fundamentado.  
13.5. As organizações da sociedade civil assumem todos os custos de 
preparação e apresentação de suas propostas e o Município não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo.  
13.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 
Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município.  
13.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento da organização da sociedade civil, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.  
13.8. As normas que disciplinam este Chamamento Público serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse do Município, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 
 

ANEXO A 
DESCRIÇÃO DO OBJETO DA PARCERIA E CONDIÇÕES GERAIS 

 
1. DA RESPONSABILIDADE  
1.1 O órgão municipal responsável pelo Chamamento Público, bem 
como, pela parceria firmada, será a Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - SMADS.  
 
2. DO OBJETO  
O objeto da parceria visa à execução do Serviço Especializado em 
Abordagem Social (SEAS), da Proteção Social Especial de Média 
Complexidade. A execução do Serviço tipificado, objeto do presente 
Edital deverá obrigatoriamente estar de acordo com o estabelecido na 
Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009 (Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais), bem como princípios, 
diretrizes e orientações constantes nos documentos de Orientações 
Técnicas publicados pelo Ministério do Desenvolvimento, Assistência 
Social, Família e Combate à Fome. 
 
2.1.São diretrizes da Política Municipal de Assistência Social:  
I. Caráter público da gestão dos serviços socioassistenciais;  
II. Matricialidade sociofamiliar;  
III. Territorialidade;  
IV. Intersetorialidade e articulação das ações da rede socioassistencial 
e demais políticas sociais;  
V. Educação Permanente dos trabalhadores do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS;  
VI.Participação Popular e controle social;  
VII. Exercício laico das ações socioassistenciais, tanto para usuários 
quanto para profissionais que desempenham suas funções junto aos 
respectivos serviços, sendo que as atividades religiosas não se 
constituem como ações da política de assistência social;  
VIII. Igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação 
de qualquer natureza e oferta gratuita nas prestações dos serviços 
socioassistenciais.  
Parágrafo único. O caráter público da gestão dos serviços 
socioassistenciais compreende o comando único das ações de 
assistência social, a gestão operacional, o monitoramento, a avaliação e 
o acompanhamento da execução das ações realizadas pela 
administração pública através da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social.  
 
2.2. Meta: 
2.2.1. 1.505 (mil quinhentos e cinco) atendimentos mensais, podendo 
aumentar em até 50% durante o período da Operação Noites Frias1, em 
que são desenvolvidas ações de proteção das pessoas em situação de 
rua, na ocasião de temperaturas baixas. 
____________________________________________________________________ 

1 - Operação Noites Frias – Ocorre nos dias em que a temperatura é igual ou inferior aos 13º C, possui objetivo de 

ofertar abrigo para as pessoas em situação de rua. A abordagem é realizada pelas equipes do Centro POP, 

CREAS e SEAS.  
2.3. A apresentação de propostas nos termos deste Edital vincula a 
organização da sociedade civil ao atendimento de metas referenciadas 
pela administração pública através da Secretaria de Assistência e 
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Desenvolvimento Social. 
2.4. As atividades a que se refere este edital circunscrevem-se à seleção 
de 01 (uma) proposta para a execução, em regime de mútua cooperação 
do Serviço Especializado em Abordagem Social (SEAS), da Proteção 
Social Especial de Média Complexidade. 
2.5. DO VALOR  
2.5.1. O valor total de referência para a realização do objeto é de R$ 
1.370.000,00 (um milhão, trezentos e setenta mil reais) por ano. 
2.5.2. Dotação Orçamentária:  15.01.08.244.0199.2200.33503900. fonte 
0 e fonte 5164 
 
3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
3.1.  O prazo de vigência da parceria será de 12 (doze) meses, a contar 
da assinatura ou data indicada no Termo, obrigatoriamente posterior à 
data de assinatura do Termo, prorrogável a critério da Administração, até 
o limite legalmente permitido. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
4.1. A continuidade das atividades nos exercícios financeiros 
subsequentes fica condicionada à aprovação das dotações próprias para 
as referidas despesas no orçamento do Município de Jundiaí, bem como 
à aprovação da prestação de contas. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SERVIÇO 
5.1. Caracterização da Serviço 
5.1.1.O Serviço Especializado em Abordagem Social (SEAS) é ofertado 
de forma continuada e programada com a finalidade de assegurar 
trabalho social de abordagem e busca ativa, que identifique nos espaços 
públicos dos territórios, a incidência de situações de risco pessoal e 
social por violação de direitos como: trabalho infantil, exploração sexual 
de crianças e adolescentes, situação de rua, uso abusivo de crack e 
outras drogas, dentre outras.  
O SEAS configura-se como importante canal de identificação de 
situação de risco pessoal e social que pode, em determinadas situações, 
associar-se ao uso abusivo ou dependência de drogas. A atuação da 
equipe deve garantir atenção às necessidades mais imediatas das 
famílias e dos indivíduos, buscando promover o acesso à rede de 
serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas na linha da 
garantia de direitos e atuar com a perspectiva de elaboração de novos 
projetos de vida. Para tanto, a equipe deve buscar o atendimento 
continuado, ativo, intensivo e antecipado visando à construção gradativa 
de vínculos de confiança que favoreçam o desenvolvimento do trabalho 
social continuado com as pessoas atendidas. 
As crianças e adolescentes submetidas às situações de risco pessoal e 
social nos espaços públicos devem ser observadas com prioridade pela 
(s) equipe (s) do SEAS, essa ressalva justifica-se pela condição peculiar 
de seres em desenvolvimento que não devem ser objeto de nenhuma 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão (Artigo 5º, Lei nº 8.069/1990). A abordagem social de crianças 
e adolescentes pressupõe a adoção de estratégias para a constituição 
de vínculos de confiança com a equipe, vislumbrando possibilidades de 
encaminhamento e vinculação a serviços no território.  
 
5.2. Usuários:  
5.2.1. Crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos e famílias que 
utilizam os espaços públicos como forma de moradia e/ou sobrevivência. 
5.2.2. O serviço não se destina ao atendimento de pessoas com 
deficiência portadoras de transtornos mentais graves. Quando da 
identificação desses casos, será realizado contato imediato com as 
equipes de saúde diretamente relacionadas À demanda, tais como o 
Consultório na Rua e os CAPS.  
 
5.3. Objetivos  
5.3.1 Construir o processo de saída das ruas e possibilitar condições de 
acesso à rede de serviços e a benefícios assistenciais; 
5.3.2 Identificar crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos e 
famílias com direitos violados. Verificar a natureza das violações, as 
condições em que vivem, estratégias de sobrevivência, procedências, 
aspirações, desejos e relações estabelecidas com as instituições; 
5.3.3 Promover ações de sensibilização para divulgação do trabalho 
realizado, sobre direitos e necessidades de inclusão social do público 
atendido; 
5.3.4 Promover ações para a reinserção familiar e comunitária. 
 
5.4. Abrangência:  

 

5.4.1 As ações de intervenção e trabalho social do serviço deverão ser 
executadas obrigatoriamente no âmbito do Município de Jundiaí, nos 
espaços das ruas, praças, entroncamento de estradas, fronteiras, 
espaços públicos onde se realizam atividades laborais (por exemplo: 
feiras e mercados), locais de intensa circulação de pessoas e existência 
de comércio, terminais de ônibus, rodoviárias e estação de trem, prédios 
abandonados, semáforos entre outros locais a depender das 
características de cada território. 
A definição dos locais de intervenção do serviço decorrerá de 
planejamento coordenado pelo órgão gestor de Assistência Social, 
envolvendo o SEAS, os CREAS e o Centro POP. 
 
5.5. Configuração do Trabalho:  
5.5.1. Espaço Físico:  
5.5.1.1. A sede do SEAS será no Centro de Referência Especializado 
para Pessoas em Situação de Rua (Centro POP) e deverá manter 
estreita relação com o Serviço Especializado para Pessoas em Situação 
de Rua. 
5.5.2 Materiais permanentes e de consumo: 
5.5.2.1. A OSC deverá prover os materiais permanentes e de consumo 
necessários ao desenvolvimento do serviço, tais como: telefone celular, 
veículo para uso da equipe e dos usuários, mobiliário, computador, 
telefone fixo, acesso à internet e uniformes. 
5.5.2.1.1. Os itens permanentes deverão ser adquiridos com recursos 
próprios da Organização. 
5.5.2.1.2. Os itens de consumo poderão ser adquiridos com recursos da 
parceria.  
5.5.2.2.1. A manutenção dos veículos devem constar na previsão das 
despesas. Deverá ser disponibilizado veículo reserva, em caso de 
manutenções/consertos, para que não ocorra a interrupção do serviço. 
5.5.2.2.2. O combustível será fornecido pela Prefeitura Municipal de 
Jundiaí. 
5.5.2.3. Cabe à Organização custear, com os recursos repassados, os 
gastos com locomoção dos profissionais para reuniões e atividades de 
educação permanente.  
5.5.2.4. A OSC que firmar parceria com o Município terá um prazo de até 
6 (seis) meses para se regularizar perante os outros órgãos deste 
município, sob pena de rescisão da parceria. 
5.5.2.5. Dentro do prazo citado acima, a OSC deverá apresentar 
inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Jundiaí. 
5.5.2.6. A OSC deverá apresentar na proposta estimativa de custo com 
gastos referentes aos seguintes serviços: supervisão técnica externa e 
educação permanente, utilidades públicas (telefone e internet), material 
descartável, material de consumo, material de oficinas socioeducativas, 
material de higiene e limpeza. 
 
5.6. Metodologia 
5.6.1 O Serviço de Abordagem Social, o Serviço Especializado para 
Pessoas em Situação de Rua e o Serviço de Proteção e Atendimento 
Especializado à Famílias e Indivíduos, manterão estreita articulação na 
execução das ações de proteção social de média complexidade 
ofertadas no Centro Pop, nos CREAS e nos territórios, compartilhando, 
planejando e avaliando os processos metodológicos de cada serviço. 
Para tanto, devem ser estabelecidos espaços de compartilhamento de 
concepções que devem nortear a oferta da atenção, discussão 
sistemática e periódica entre as equipes, para planejamento de ações, 
estabelecimento de compromissos, relações e procedimentos comuns 
e/ou complementares, definição de fluxos de encaminhamentos e 
construção dos Planos de Acompanhamento dos usuários. 
5.6.2. O processo de acompanhamento dos usuários será construído 
pelas equipes técnicas do SEAS, CREAS e Centro POP, a partir da 
construção do Plano Individual de Atendimento (PIA) e do Plano de 
Atendimento Familiar (PAF), conforme previsto na Tipificação Nacional 
de Serviços Socioassistenciais. O Plano de Atendimento é uma 
estratégia de planejamento que compreende a singularidade dos 
sujeitos e organiza as ações e atividades a serem desenvolvidas com a 
pessoa e/ou sua família, em educação, saúde, cultura, lazer, esporte, 
mundo do trabalho, fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, 
com vistas ao processo de superação da situação de desproteção e risco 
social, que ensejou a ida para as ruas. 
5.6.3. O SEAS deve manter articulação com o Departamento de 
Proteção Social e o Departamento de Vigilância Socioassistencial, para 
definição de mecanismos e instrumentos para registros de atendimento 
e acompanhamento dos usuários, planilhas de controle, definição de 
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territórios e rotas, dentre outros. 
5.6.4. A equipe deve desenvolver metodologia adequada para execução 
de serviço personalizado e qualificado, proporcionando cuidado e 
atenção às necessidades individuais e coletivas, nos termos das 
legislações vigentes e documentos publicados pelo Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 
5.6.5. Trabalho social essencial ao serviço de acordo com o disposto na 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais:  
• Conhecimento do território: inicia-se com o planejamento do serviço e 
definição das áreas de atuação da(s) equipe(s), áreas com incidência de 
situações de risco pessoal e social, identificadas e problematizadas, 
previamente, em/por diagnósticos socioterritoriais que norteiam as 
ações do Serviço. As dinâmicas dos territórios exigem processo contínuo 
de observação por parte da(s) equipe(s), olhares apurados e 
aproximações contínuas. Proporciona o planejamento e o 
desenvolvimento de ações de forma mais assertiva e constituidoras de 
vínculos com o lugar e as pessoas. Indica a necessária sensibilidade e 
compreensão das dinâmicas e contradições inerentes a cada território; 
as necessidades, trajetórias e relações estabelecidas entre os sujeitos 
que nos territórios convivem e transitam; as redes sociais instituídas etc. 
Abrange, igualmente, a ciência sobre as ofertas existentes em cada 
território, incluindo a rede instalada de serviços, benefícios, programas 
de transferência de renda etc., que podem ser acessados a partir do 
perfil e das demandas de cada usuário.  
• Informação, comunicação e defesa de direitos: concretiza-se por meio 
de atividades e procedimentos técnicos desenvolvidos para promover o 
entendimento e a informação sobre os direitos individuais e sociais, as 
formas de acesso, às garantias de sua efetivação, as respostas e 
recursos com os quais os indivíduos podem contar na rede 
socioassistencial e nas diversas políticas públicas. 
• Escuta: representa procedimento técnico componente do trabalho 
social, de suma importância para iniciar a constituição de vínculos e 
estabelecer relações de confiança e segurança entre os profissionais do 
serviço e os usuários nos espaços públicos. É de responsabilidade dos 
profissionais a habilidade para a escuta qualificada, abertura para o 
diálogo sem julgamentos à história e trajetória de cada usuário, 
garantindo a segurança socioassistencial de acolhida ao ouvir, 
identificar, registrar as demandas e intervir com orientações, 
informações e encaminhamentos adequados.  
• Orientação e encaminhamento sobre/para a rede de serviços: 
concretiza-se em informações e referências disponibilizadas pelos 
profissionais e construídas com/para os usuários, no que se refere aos 
serviços promovidos pela rede socioassistencial, por outras políticas 
públicas e órgãos de defesa de direitos, formas de acesso, às 
competências e o trabalho desenvolvido por cada um. Para promover 
encaminhamentos com resolutividade é necessário que os profissionais 
do serviço monitorem os encaminhamentos, a fim de garantir a concreta 
inserção dos sujeitos nos serviços e órgãos existentes. 
• Articulação da rede de serviços socioassistenciais: trabalho social que 
tem como finalidade promover a conexão, o acesso e a vinculação de 
famílias e indivíduos a serviços, programas e projetos ofertados 
diretamente pelo poder público ou por entidades e organizações no 
âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Como integrante 
da rede socioassistencial, o SEAS deve manter estreita articulação com 
as unidades de referência do SUAS: CRAS, CREAS e Centro POP e 
conhecimento das ofertas e fluxos para acesso aos serviços de proteção 
social especial de alta complexidade, com vistas ao atendimento 
integrado, evitando a fragmentação e/ou a sobreposição de ações. Por 
representar referência para os usuários nos espaços públicos, haverão 
ações planejadas para transição do atendimento dos usuários para os 
serviços ofertados nas unidades de referência, com a perspectiva do 
desenvolvimento dos planos de acompanhamento, participação em 
atividades, acesso a benefícios de transferência de renda e ao Cadastro 
Único. 
• Elaboração de Relatórios: refere-se ao procedimento de registro de 
informações a ser adotado no Serviço de Abordagem Social para: 
Instrumentalizar o órgão gestor com informações sobre as situações de 
riscos pessoais e sociais observadas e identificadas no território, 
referência/contrarreferência aos serviços da rede socioassistencial e 
demais políticas públicas. 
5.6.6. A abordagem social realizada com crianças/adolescentes em 
situação de risco pessoal e social nos espaços públicos deve primar pela 
garantia dos seus direitos, em particular o direito à convivência familiar 
e comunitária. Nesse sentido, é necessário buscar, sempre que possível 
- e esta representar a melhor alternativa para a criança/adolescente - 

 

viabilizar seu retorno ao convívio familiar, acompanhado de suportes e 
apoios que possam se mostrar necessários para auxiliar a família no 
exercício do papel de cuidado e proteção. Nos casos em que não houver 
a possibilidade de retorno imediato ao convívio familiar, é necessário o 
acionamento do Conselho Tutelar para a aplicação de medidas 
protetivas cabíveis.  
5.6.7. Nas situações de trabalho infantil, o Serviço de Abordagem, se 
articulará com os CREAS, para a inclusão da família no Serviço de 
Atendimento Especializado à Famílias e Indivíduos, no Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos e inclusão e/ou atualização 
do Cadastro Único, sinalizando a situação de trabalho infantil. Deverá 
haver a busca ativa da família para encaminhamento e vinculação ao 
acompanhamento no CREAS. Durante a abordagem, se a família não 
conseguir ser localizada, obrigatoriamente, o Conselho Tutelar deverá 
ser acionado. 
5.6.8. A abordagem social de pessoas e famílias com problemas 
associados ao uso de drogas e em situação de risco social nos espaços 
públicos deve ser realizada, sempre que possível e de forma planejada, 
em conjunto com equipes de saúde, tais como do Consultório na Rua e 
CAPS AD. Nas situações em que os usuários apresentarem alto nível de 
intoxicação por uso de álcool e/ou outras drogas, o Consultório na Rua 
ou o SAMU deverão ser acionados imediatamente. 
5.6.9. Não cabe à equipe do SEAS avaliar as condições de saúde das 
pessoas, contudo ao observar situações de agravo, devem ser acionado 
o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU). Nos casos em 
que a equipe avalia ser necessário encaminhamento ao Pronto 
Atendimento de Saúde ou ao CAPS AD, e o usuário precisar de apoio 
básico, o mesmo poderá ser conduzido no veículo da OSC. 
5.6.10. As atuações articuladas e/ou conjuntas com as políticas públicas 
de Saúde, Cultura, Segurança Pública e outras, serão definidas em 
conjunto com os Serviços Especializados de Média Complexidade e o 
Departamento de Proteção Social. Aquelas que envolvem a Segurança 
Pública devem ser avaliadas em cada contexto, considerando o caráter 
protetivo do SUAS, a necessidade de resguardar os vínculos já 
construídos no território entre as pessoas com as equipes de abordagem 
social e, também, a própria segurança de usuários e trabalhadores do 
Serviço. 
5.6.11. O transporte dos usuários no veículo do SEAS poderá ocorrer 
apenas dentro do município e nas seguintes situações encaminhadas 
pelos CREAS e Centro POP: acesso aos demais serviços da rede de 
atendimento; acesso à estação de trem ou rodoviária; acesso à família; 
acesso ao Centro POP advindo de outros serviços da rede de 
atendimento, com atenção especial ao território do vetor oeste do 
município. 
5.6.12. Sempre que for solicitada à OSC relatórios dos usuários ou da 
execução do serviço, por outros órgãos que não sejam a SMADS, os 
relatórios deverão ser encaminhados para conhecimento e análise dos 
CREAS ou Centro POP, antes de serem enviados ao solicitante. 
 
5.7. Toda ocorrência de visita ou solicitação de reuniões advindas dos 
órgãos do Sistema de Garantia de Direitos ou outros, deve ser 
comunicada com antecedência à coordenação do CREAS ou Centro 
POP, para acompanhamento in loco. Quando não houver agendamento 
prévio, a comunicação deverá ser feita imediatamente. 
 
5.8. A equipe técnica do Departamento de Proteção Social da SMADS, 
sempre que necessário, terá livre trânsito nos espaços de trabalho do 
SEAS; acesso à documentação referente ao PIA e PAF; participação em 
reuniões internas e de rede e quaisquer outras ações afetas ao serviço. 
 
5.9. Os profissionais que realizam o acompanhamento do Termo de 
Colaboração, quais sejam: gestor de parceria, comissão de 
monitoramento e avaliação, Divisão de parcerias com o terceiro setor, 
dentre outros, terão livre trânsito nos espaços de trabalho do SEAS e 
acesso à documentação concernente à execução da parceria. 
 
5.10. A OSC deverá elaborar dentro do prazo previsto, os relatórios 
mensais e anual de execução das atividades, e a prestação de contas 
no Sistema de Gestão do Terceiro Setor - SGTS. 
 
5.11. Aquisições dos Usuários:  
5.11.1. Segurança de acolhida:  
5.11.1.1. Ser acolhido em condições de dignidade; 
5.11.1.2 Ter reparados ou minimizados os danos por vivências de 
violência e abusos; 
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5.11.1.3 Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas.  
5.11.2. Segurança de autonomia: 
5.11.2.1. Ter acesso a benefícios, programas, outros serviços 
socioassistenciais e demais serviços públicos; 
5.11.2.2. Obter orientações e informações sobre a rede de atendimento, 
direitos e como acessá-los; 
5.11.2.3. Ser ouvido e expressar necessidades, interesses e 
possibilidades; 
5.11.3. Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social: 
5.11.3.1.Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e/ou social.  
 
5.12.Condições e formas de acesso:  
5.12.1. Identificação dos usuários pela equipe do SEAS nos espaços 
públicos; por solicitação das equipes de proteção social básica, média 
e/ou alta complexidade da SMADS; por solicitação da população em 
geral, a partir de chamados telefônicos ou via canal 156. 
  
5.13. Período de Funcionamento:  
Vinte e quatro (24) horas de segunda-feira a domingo. 
5.13.1. A cobertura do período de funcionamento será realizada por 08 
equipes, formadas por 01 motorista e 02 orientadores sociais, sendo: 02 
equipes, escala 12 x 36, das 07:00 as 19:00hs, destinadas à região 
central incluindo o Centro Pop; 02 equipes, escala 12 x 36, das 06 às 
18hs, destinada a outras regiões; 02 equipes, escala 12 x 36, das 18 às 
06hs, destinada a outras regiões; 02 equipes, escala 12 x 36, das 12 às 
22hs, destinada a outras regiões. 
5.13.2. Durante a Operação Noites Frias, o horário de funcionamento do 
serviço poderá sofrer alterações mediante acordo entre a OSC e a 
SMADS. 
 
5.14. Impacto Social Esperado:  
5.14.1. Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus 
agravamentos ou reincidência;  
5.14.2. Redução da presença de pessoas em situação de rua e de 
abandono;  
5.14.3. Proteção social a famílias e indivíduos a partir da inclusão em 
serviços socioassistenciais e de demais políticas públicas.  
 
5.15.Indicadores de avaliação:  
5.15.1.As ações de monitoramento e avaliação do gestor público e da 
CMA (Comissão de Monitoramento e Avaliação) compreendem a 
verificação:  
I. Do número de atendimentos correspondente às metas estabelecidas 
no Plano de Trabalho;  
II. Da permanência da equipe de referência de acordo com os termos do 
Plano de Trabalho durante todo o período de vigência;  
III. Das estratégias metodológicas conforme descritas no Plano de 
Trabalho apresentado;  
5.15.2. Os procedimentos de monitoramento e avaliação ocorrerão por 
meio de:  
I. Análise de dados, coletados através de instrumentos específicos, da 
execução das ações desenvolvidas em cada serviço;  
II. Visitas técnicas in loco, previamente agendadas, ou não;  
III. Reuniões de monitoramento, individuais e/ou coletivas;  
IV. Estratégias de avaliação dos serviços junto aos usuários, conforme 
artigo 36,V do Decreto Municipal nº 26.733, de 22 de dezembro de 2016, 
com alterações dadas pelo Decreto Municipal nº 28.169, de 02 de maio 
de 2019.  
 
5.16. Equipe de Referência:  
5.16.1. A OSC selecionada terá a obrigatoriedade de manter, selecionar 
e contratar de forma contínua e ininterrupta, equipe técnica 
multidisciplinar própria e capacitada para o desenvolvimento do serviço, 
segundo parâmetros estabelecidos pela Norma Operacional Básica de 
Recursos Humanos do SUAS, e demais profissionais necessários à 
execução do objeto. Dessa forma, fica estabelecida a exigência da 
seguinte equipe mínima de profissionais: 
 

Profissio
nal 

Quanti
dade 

Carga 
horária 

semanal 

Formação 
Profissional 

Regim
e de 
Contra
tação 

 

 
Coorde
nador  

01 40h 
 

Nível Superior 
completo 

preferencialmen
te nas áreas de: 

Psicologia, 
Serviço Social, 

Direito, 
Antropologia, 
Pedagogia e 

Terapia 
Ocupacional, 

com experiência 
prévia na 

execução do 
objeto (Art. 3º 
da Resolução 

17/2011). 
 

CLT  

Auxiliar 
Adminis
trativo 

01 40 
horas 

Ensino médio 
Completo. 
Preferencialmen
te com 
experiência 
prévia nas 
atividades a 
serem 
executadas. 

CLT 

Orienta
dor 
Social 

16 12X36 Ensino médio 
completo. 
Preferencialmen
te com 
experiência 
prévia na 
execução do 
objeto. 

    
CLT 

Orienta
dor 
Social  
 

01 40 
horas 
(de 
acordo 
com a 
necessi
dade do 
serviço 
poderá 
ser 
revista à 
carga 
horária 
do 
profissio
nal) 

Ensino médio 
completo. 
Preferencialmen
te com 
experiência 
prévia na 
execução do 
objeto. 

CLT 

Motorist
a  
 

08 12X36 Ensino 
fundamental ou 
médio completo. 
CNH B. 
preferencialmen
te com 
experiência 
prévia na 
execução do 
objeto. 

CLT 

 
5.17. Atribuições: 
5.17.1. Coordenador: Gestão do serviço; elaboração, em conjunto com 
todos os trabalhadores, do Projeto Político Pedagógico-PPP 
(organização do cotidiano); coordenação administrativa e metodológica 
da equipe de referência; discussão das situações encontradas durante 
as abordagens sociais, sejam de ordem direta dos usuários, dos 
territórios ou da rede de serviços, visando estudo para intervenção e/ou 
referência e contrarreferência e elaboração do Plano Individual de 
Atendimento e Plano de Acompanhamento Familiar (PIA//PAF); 
participação dos espaços de compartilhamento de concepções que 
devem nortear a oferta da atenção, para planejamento de ações, 
estabelecimento de compromissos, relações e procedimentos comuns 
e/ou complementares, definição de fluxos de encaminhamentos e 
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construção dos Planos de Acompanhamento dos usuários, junto às 
equipes do Centro Pop, CREAS, Serviços de Alta Complexidade da 
Rede Rua e órgão gestor; articulação com o Departamento de Proteção 
Social e o Departamento de Vigilância Socioassistencial, para definição 
de mecanismos e instrumentos para registros de atendimento e 
acompanhamento dos usuários, planilhas de controle, definição de 
territórios e rotas, dentre outras; supervisão e apoio às equipes na 
realização das abordagens, podendo viabilizar os encaminhamentos à 
rede de atendimento socioassistencial e demais políticas públicas, 
realizar abordagens e atendimentos conjuntos em situações específicas; 
participação em reuniões junto a rede de atendimento, Rede Rua, gestor 
de parceria, demais órgãos municipais; articulação intersetorial; 
elaboração de relatórios individuais de atendimento, mensal e anual das 
atividades, estatísticos, dentre outros que julgar necessário; participação 
em reuniões e capacitações proporcionadas pela OSC e/ou SMADS e 
demais políticas públicas ou órgãos do SGD. 
5.17.2. Orientador Social: realização da busca ativa e abordagem social 
nos espaços públicos, de forma planejada e sistemática; identificação da 
presença de indivíduos e famílias em situação de rua ou de trabalho 
infantil/exploração, estabelecimento do primeiro contato e, gradual 
construção de vínculo de confiança com as pessoas abordadas; 
realização da escuta qualificada, acolhimento e reconhecimento do 
indivíduo como sujeito de direitos; informação aos usuários sobre os 
serviços da rede de atendimento e de proteção e acompanhamento da 
efetivação do acesso aos serviços da rede de atendimento; 
acompanhamento do usuário para acesso aos demais serviços da rede, 
estação rodoviária ou de trem; alimentação de registro de informações; 
participação em reuniões de rede para construção do PIA/PAF; 
atendimento dos acionamentos encaminhados pela coordenação em 
virtude de chamados da rede ou da população; quando necessário 
aciona o Serviço de Urgência e Emergência (SAMU), Conselho Tutelar 
e a Guarda Municipal. 
5.17.3. Motorista: viabiliza o transporte da equipe e dos usuários pelos 
territórios do município para realização do serviço, reuniões, 
capacitações, entregas de documentos e outros serviços afins; retira e 
transporta doações; responsável pela limpeza e organização do veículo, 
assim como aponta as necessidades de manutenção. 
5.17.4. Auxiliar Administrativo: elaboração de planilhas, orçamento para 
compras diversas; organização da prestação de contas, sob supervisão 
da coordenação; elaboração de ofícios; organização de toda 
documentação referente ao RH; recebimento de doações; busca de 
parceiros e doadores; participar das reuniões e capacitações 
proporcionadas pela OSC e/ou SMADS e demais políticas públicas ou 
órgãos do SGD. 
 
5.18. O desligamento e/ou afastamento de profissionais durante a 
vigência da parceria deverá ser informado, imediatamente, ao gestor da 
parceria, por meio de ofício. A substituição do profissional deverá ocorrer 
no prazo de até 30 (trinta) dias. Não poderá ocorrer a interrupção das 
atividades em virtude da ausência de profissionais.  
 
5.19. É recomendável a utilização de controle de registro de ponto dos 
colaboradores, preferencialmente, eletrônico. 
 
5.20. Formação Continuada dos Profissionais do serviço:  
5.20.1. A OSC deverá oferecer capacitação continuada (introdutória e de 
atualização) aos profissionais, no que tange aos serviços ofertados.  
5.20.2. A OSC deverá contratar profissional para supervisão técnica para 
apoio e acompanhamento às equipes de trabalho no desenvolvimento 
de suas funções, conforme preconizado na Política Nacional de 
Educação Permanente do SUAS. 
5.20.3. A OSC deverá disponibilizar seus funcionários, sempre que 
forem convidados pela Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, e demais Políticas Públicas, para participar de 
reuniões, cursos, seminários, eventos e palestras relativas aos objetivos 
do serviço. 
5.20.4. Nos termos do artigo 28 da Lei Municipal nº 8.265/2014, a OSC 
que necessitar contratar seus recursos humanos, deverá realizar 
processos seletivos públicos de pessoal técnico ou administrativo, de 
forma a adotar na sua gestão, os mesmos princípios de transparência 
da administração pública exigida dos gestores públicos. 

 
6. NORMAS GERAIS: 
6.1. Para os efeitos deste Edital, aplica-se o conceito de equipe de 
trabalho previsto no § 1º do art. 32 do Decreto Municipal nº 26.773, de 

 

2016.  
6.2. A organização da sociedade civil selecionada não poderá cobrar do 
usuário, ou de seu acompanhante, qualquer complementação ao valor 
pago pela atividade/projeto executada nos termos deste Edital.  
6.3. A organização da sociedade civil selecionada responsabilizar-se-á 
por cobrança indevida, feita ao usuário ou seu acompanhante, por 
profissional empregado ou preposto, em razão da execução da 
atividade/projeto.  
6.4. Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da 
normatividade suplementar exercido pelo Município de Jundiaí sobre a 
execução da atividade/projeto, a organização da sociedade civil 
selecionada reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa do Município de Jundiaí, ficando certo que a alteração 
decorrente de tais competências será objeto de termo aditivo específico, 
ou de notificação dirigida à empresa organização da sociedade civil 
parceira.  
6.5. É de responsabilidade exclusiva e integral da organização da 
sociedade civil selecionada a utilização de pessoal para execução da 
atividade/projeto, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para 
o Município de Jundiaí, e ainda, a realização das atividades/projeto(s) a 
serem executados não implica vínculo empregatício, nem exclusividade 
de colaboração entre o Município de Jundiaí e a organização da 
sociedade civil selecionada. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
7.1. O preenchimento da proposta deverá observar rigorosamente os 
requisitos previstos no Anexo E – Modelo de Proposta.  
7.2 A proposta deverá ser entregue em envelope lacrado, devidamente 
identificado com o título: “Proposta Edital Chamamento Público nº 
03/2025 – [nome da osc]” com todas as páginas assinadas pelo 
responsável da organização e numeradas.  
7.3 A entrega dos envelopes deverá ocorrer na sede da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, sito à Avenida 
Antônio Segre, nº 81, Jardim Brasil, Jundiaí-SP, de segunda à sexta 
feira, excluindo-se feriados e pontos facultativos, no dia 17/12/2025, 
exclusivamente no horário das 08:30h às 16:30h. 
 
8. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 8.1. A 
abertura das propostas recebidas ocorrerá no dia 18/12/2025, às 09 
(nove) horas, na sede da SMADS, localizada na Avenida Antônio Segre, 
nº 81, Jardim Brasil, Jundiaí/SP.  
 
9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA  
9.1. Este Chamamento Público será processado e julgado pela 
Comissão de Seleção de acordo com a composição presente no item 15 
deste Anexo.  
9.2. Caberá à Comissão de Seleção:  
9.2.1. Analisar individualmente e julgar as propostas em conformidade 
com os termos deste Edital;  
9.2.2. A comissão pode solicitar à organização da sociedade civil 
proponente informações adicionais sobre as propostas; 9.2.3. Classificar 
as propostas das Organizações da Sociedade Civil obedecidos aos 
critérios estabelecidos no Anexo H;  
9.2.4. Desclassificar as organizações da sociedade civil interessadas 
que desatender às exigências legais e as estabelecidas neste Edital;  
9.2.5. Produzir todos os documentos necessários ao atendimento dos 
termos deste Edital, relativos ao julgamento das propostas das 
organizações da sociedade civil interessadas, bem como elaborar ata da 
sessão de julgamento; 9.2.6. Manifestar-se, em caso de eventuais 
recursos das organizações da sociedade civil interessadas relativos ao 
julgamento das propostas.  
9.3. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não 
seja a mais vantajosa em termos financeiros, considerado o valor de 
referência constante deste chamamento público.  
 
10. AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CHAMAMENTO 
CORRERÃO À CONTA DA RUBRICA  
10.1 As despesas decorrentes deste chamamento público correrão 
através da seguinte Dotação Orçamentária:  
15.01.08.244.0199.2200.33503900. fonte 0, fonte 5164.  
 
11. DA DIVULGAÇÃO DA PARCERIA NA INTERNET  
11.1. A organização da sociedade civil selecionada deverá divulgar esta 
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parceria na internet e em locais visíveis de sua sede social e do 
estabelecimento em que exerça suas ações. 
 
12. DO PLANO DE TRABALHO  
12.1. Homologado o resultado do chamamento público, a OSC será 
convocada para apresentar, no prazo de 10 dias úteis, Plano de Trabalho 
em conformidade com a proposta vencedora, contendo:  
12.1.1 Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser 
demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e 
metas a serem atingidas;  
12.1.2 Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos 
a serem executados;  
12.1.3 Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na 
execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;  
12.1.4 Forma de execução das atividades ou dos projetos e de 
cumprimento das metas a eles atreladas;  
12.1.5 Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas.  
 
13. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DA PARCERIA  
13.1. Os documentos e declarações do item 6.8.1. do Edital deverão 
estar em ordem e válidos para a celebração da parceria.  
 
14. ESPECIFICIDADES DO REPASSE MENSAL  
14.1. Os repasses dos recursos financeiros obedecerão ao previsto no 
Cronograma de Desembolso/Repasse, a ser informado pela 
organização da sociedade civil, na entrega do Plano de Trabalho.  
14.2 Os repasses, assim como toda e qualquer movimentação vinculada 
à parceria, deverá ser, obrigatoriamente, realizada através da conta 
específica, sendo proibida a transferência de recursos recebidos na 
conta específica para a conta de livre movimentação da organização da 
sociedade civil, sob o risco de não aceitação da prestação de contas.  
 
15. CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO  
15.1 A Comissão de Seleção será composta pelos seguintes membros 
indicados pelas Secretarias Municipais em conformidade com a Portaria 
vigente, publicada na Imprensa Oficial do Município: 
-Silvia Helena Natal (titular), Diego Meleiro Novaretti (suplente), Gisele 
Cristina Felizardo (titular) e Claudia Fregoneze Algave (suplente), 
representantes da SMADS; 
-Fernando Costa Braga (titular) e Regiane Rodrigues Rossini (suplente), 
representantes da SMCULT; 
-Fabiane Batistella de Oliveira (titular) e Sandro Moscardini (suplente), 
representantes da SMCC; 
-Gleice Luiza de Frias Santos (titular) e Lucimara de Lima Mantovani 
(suplente) representantes da SMPS. 
 
16. INDICAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA  
16.1 Os responsáveis pela gestão da parceria serão posteriormente 
designados em conformidade com a Portaria vigente, publicada na 
Imprensa Oficial do Município; 
 
17. INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO  
17.1. A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta por 
membros indicados pelas Secretarias Municipais em conformidade com 
a Portaria vigente, publicada na Imprensa Oficial do Município; 
 
18. ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS E RECURSOS 
ADMINISTRATIVOS  
18.1 O esclarecimento de dúvidas e os recursos administrativos poderão 
ser enviados até o 5º (quinto) dia útil antecedente ao recebimento das 
propostas, em conformidade ao item 7.1 do presente Edital, através do 
e-mail dpgf.ugads@jundiai.sp.gov.br, contendo a identificação do 
número do chamamento público objeto da consulta, no período 
compreendido entre os dias 14 de novembro de 2025 a 10 de dezembro 
de 2025. 

ANEXO B 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

Chamamento Público SMADS n° XX/202X 
 
(ATENÇÃO: Este termo deverá ser apresentado fora do envelope) 
 

 

A organização da sociedade civil _______, inscrita no CNPJ sob nº ____, 
com sede na _______, CREDENCIA o(a) Sr.(a) ______ portador(a) do 
RG nº_____, para representá-la no Chamamento Público nº XX/202X, a 
ser realizado pelo Município de Jundiaí, dando-lhe poderes de 
representação em geral podendo interpor e desistir de recursos, bem 
como praticar todos os demais atos inerentes a esse processo de 
seleção. 
 
LOCAL/DATA: 
 
NOME/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 
 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL: 
 

ANEXO C 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE 
(inciso IX do art. 181 da IN 01/2024)  

 
Chamamento Público SMADS n° 0X/202X 
 
A organização da sociedade civil _______________, inscrita no CNPJ 
nº __________________, por intermédio de seu representante legal 
Sr.(a)_______________________________, (qualificação), DECLARA 
sob as penas da lei, que reúne condições de apresentar no momento 
oportuno e de condições materiais adequadas à execução do objeto e 
cumprimento das metas estabelecidas, de acordo com o inciso V do 
artigo 21-A do Decreto Municipal nº 26.773, de 22 de dezembro de 2016 
e suas posteriores alterações e respeitando o disposto no §5º do artigo 
33 da Lei Federal nº 13.019/2014. 
 
  Local e data 
 _________________________________  
Nome, cargo e assinatura do representante legal 
 

ANEXO D 
 

DECLARAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 
 

Chamamento Público SMADS n° 0X/202X 
 
A organização  da sociedade civil  , 
inscrita no CNPJ nº ,    por    intermédio    de    seu    
representante    legal    o   (a    
Sr.(a)  , 
(qualificação) DECLARA, sob  as penas da lei, para fins do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, conforme enunciado no inciso IV do 
art. 21-A do Decreto Municipal nº. 26.773, de 22 de dezembro de 2016 
e suas posteriores alterações.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz (*) 
 
Local e data 
 _________________________________  
Nome, cargo e assinatura do representante legal 
 
 

 
ANEXO E 

DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 
 

 MODELO Proposta/Plano de Trabalho  

1 - Identificação do Objeto (Serviço ou Projeto) 

2 – Identificação da OSC  
Nome da OSC:  
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Endereço:  

Bairro:  

CEP: 

Site:  

E-mail da OSC:  

Tel. da OSC:  

Vigência do mandato da diretoria atual: de 
DD/MM/AAAA até DD/MM/ AAAA  

Nome do Representante Legal:  

RG:  

CPF:  

Data nasc:  

Endereço Residencial: 

Fone:                                      CEL:  

e- mail pessoal: 

 e-mail institucional:  

CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA  

Nº do CNPJ: 

Data de abertura no CNPJ:  

Atividade econômica principal:  

Atividades econômicas secundárias: 

 Identificação: ( ) Atendimento ( ) Assessoramento ( ) 
Defesa e Garantia de Direitos Sede:  

Número da inscrição nos Conselhos Municipais:                         
Município:  

Certificação CEBAS (não obrigatório): 

Vigência:  

 

Finalidade Estatutária:  

Unidade Executora  

Nome:  

Endereço:  

Bairro:  

CEP:  

Fone da unidade executora:  

E-mail da unidade executora:  

Nº CNPJ:  

Data de Abertura no CNPJ:  

CONTA BANCÁRIA PARA PARCERIA (não 
obrigatório no ato da proposta - para cada Termo 
deve corresponder uma conta  bancária):  

Banco (instituição financeira pública): 
Agência:  
Conta Corrente:  

Imóvel onde funciona o serviço é: ( )Próprio  
( )Cedido ()Público ( )Particular ( ) Alugado  

A unidade executora fica aberta quantas horas por 
semana 
  
( ) Até 20 horas ( ) De 21 a 39 horas ( ) 40 horas ( ) 
Mais de 40 horas ( ) Ininterrupto (24h/dia,7 
dias/semana) 

Quais dias a unidade executora funciona?  
 
( )Segunda - Feira ( ) Terça-Feira ( ) Quarta- Feira ( ) 
Quinta- Feira ( ) Sexta-Feira ( ) Sábado ( ) Domingo 

3 - Sobre a OSC (histórico, trabalho 
desenvolvido, capacidade de atendimento, como 
está inserida no SUAS) 

4 - Responsáveis pelo Desenvolvimento do 
Serviço ou Projeto 

4.1. Coordenador Técnico:  
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Nome Completo:  

CPF:  

RG:  

Nº Registro Profissional:  

Fone:         Cel:  

E-mail:  

4.2. Responsável pela execução:  
Nome Completo:  

CPF:  

RG:  

Nº Registro Profissional:  

Fone:          Cel:  

E-mail:  

4.3. Responsável pela prestação de contas:  

Nome Completo:  

CPF:  

RG:  

Nº Registro Profissional:  

Fone:               Cel:  

E-mail: 

5 - Detalhamento do Serviço ou Projeto 
5.1 - Descrição da realidade  
(A descrição deve englobar dados de pesquisa que 
apresentem o contexto em que o serviço opera, e do 
público a que se destina, incluindo aspectos sociais, 
econômicos e culturais; quais são os principais 
desafios enfrentados pelo público; necessidade de 
articulação intersetorial; enquadramento na política 
de Assistência Social; permitindo uma melhor 
compreensão de sua relevância e impacto). 
 

 

5.2 – Objetivos (copiar o item 5.3 do Anexo A) 

5.3 - Usuários (copiar o item 5.2 do Anexo A) 

5.4 - Condições e Forma de Acesso (copiar o item 
5.12 do Anexo A) 

5.5 - Cobertura de Atendimento do Serviço 
(garantias e outras ofertas aos beneficiários)  

5.6 - Infraestrutura física existente para execução 
do serviço ou projeto 

5.7 – Metodologia, Monitoramento e Avaliação 
 

Objetivo (citar 
cada um dos 
objetivos do item 
5.3 do Anexo A) 

Exemplo:  
1. Construir o processo de saída 
das ruas e possibilitar condições 
de acesso à rede de serviços e 
a benefícios assistenciais; 

Estratégias 
metodológicas 
(citar as 
atividades que 
serão 
desenvolvidas 
para se atingir o 
objetivo) 

Exemplos:  
1.1. Abordar os usuários de 
forma qualificada 
1.2. Referenciar à rede 
socioassistencial, a partir do 
acompanhamento ao serviço 
 
 

Resultados 
esperados 

Exemplos: 
1.1.1. Garantir segurança de 
acolhida 
1.2.1. Garantir acesso à direitos 

Meta  Exemplos: 
1.1.1 - abordar 100% dos 
usuários de forma qualificada 
1.2.1. - referenciar 90% dos 
usuários à rede 
socioassistencial 

Indicadores  Exemplos: 
1.1.1. - Número de usuários 
abordados 
1.2.1. - Número de usuários 
referenciados à rede 

Meios de 
verificação  

Registro em planilha de coleta 
de dados nominal. 

Carga Horária e 
Periodicidade 

Exemplo: diário, semanal, 
ininterrupto 
 

Responsável Exemplo: coordenação, 
orientadores sociais 

 

5.8 – Recursos Humanos (responsáveis pela 
execução ( conforme o item 5.16 do Anexo A) 
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Cargo Escolaridade Carga 

Horária 
(para 
execução 
do objeto) 

Forma de 
Contratação  
De acordo 
com o quadro 
de R.H 

    
 

 5.9 – Descrição de Cargos (conforme item 5.17 do 
Anexo A) 
 

5.10  - Cronograma de Execução das Atividades 
  

6 – Plano de Aplicação de Recursos (a planilha 
financeira deve demonstrar coerência com o 
orçamento e atividades) 

7 - Cronograma de Desembolso Mensal - valor 
total do projeto dividido em 12 parcelas, que podem 
ser de igual valor ou não (O valor total do termo será 
repassado mensalmente e não desembolsado em 
forma de parcela única).  

8. Solicitamos para execução desta proposta o 
valor de R$ ________(digitar por extenso), pelo 
período de X meses.  

Local/Data  

Assinatura:  

Presidente ou Representante Legal: 
____________________________ 

 
 

ANEXO F 
 

DECLARAÇÃO DE VEDAÇÕES 
 (art. 39 da Lei Federal nº. 13.019/2014 e inciso XII do  art. 181 da IN 

01/2024) 
 
Chamamento Público SMADS n° 0x/202x 
 
A organização da sociedade civil, inscrita no CNPJ nº......, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr.(a) (qualificação) DECLARA, sob as 
penas da lei, que a OSC e seus dirigentes não se submetem às 
vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº. 13.019, de 2014, a 
saber: 
I. Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja 
autorizada a funcionar no território nacional;  
II. Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
celebrada;  
III. Tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou 
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública da mesma 
esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou 
de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau;  
IV. Tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública nos 
últimos cinco anos, exceto se:  
a. For sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os 
débitos eventualmente imputados,  

 

b. For reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;  
c. A apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso 
com efeito suspensivo; 
V. Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que 
durar a penalidade:  
a. Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a administração;  
b. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública;  
c. A prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº. 13.019, de 2014;  
d. A prevista no inciso III do art. 73 da Lei Federal nº. 13.019, de 2014;  
VI. Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;  
VII. Tenha entre seus dirigentes pessoa:  
a. Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;  
b. Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 
inabilitação;  
c. Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n° 8.429, 
de 2 de junho de 1992.  
 
Local e data 
 _________________________________  
Nome, cargo e assinatura do representante legal 
 

ANEXO G 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA 
CELEBRAÇÃO DA PARCERIA  
(art. 34 da Lei Federal nº. 13.019/2014 e inciso X do art. 181 da IN 
01/2024) 
 
Chamamento Público SMADS n° 0x/202x 
 
A organização da sociedade civil , inscrita no CNPJ nº........    por    
intermédio    de    seu    representante    legal    o    (a)    Sr.(a), 
(qualificação), DECLARA, sob as penas da lei, que desde a celebração 
e durante o período de vigência da parceria em referência cumpre as 
exigências contidas nos incisos II, III e VII do art. 34 da Lei Federal nº. 
13.019, de 2014, com alterações posteriores, bem como que a 
documentação pertinente se encontra à disposição deste Município e do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo para verificação, como 
forma de manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
participação, além da sua idoneidade perante os órgãos das 
Administrações Públicas Federal, Estadual e Municipal, consoante 
disposto no inciso III do art. 21-A do Decreto Municipal nº. 26.773, de 22 
de dezembro de 2016 e suas posteriores alterações.  
 
Local e data  
_________________________________  
Nome, cargo e assinatura do representante legal 

 
 

ANEXO H 
 

CRITÉRIOS DE ANÁLISES DAS PROPOSTAS 
As propostas serão analisadas de acordo com os seguintes critérios: 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação Pontuação 
máxima por 
item 

(A) Adequação da 
proposta ao edital 
e atendimento à 

Política de 
Assistência Social 

0 (zero): Não atende  
04 (quatro) 

pontos 2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (Quatro): Atende 
plenamente  
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(B) Descrição da 
realidade 

(A proposta deve 
conter descrição 
da realidade do 
território em que 
será executado o 

serviço, com a 
indicação das 

fontes utilizadas 
para a obtenção 
das informações) 

0 (zero): Não atende 
04 (quatro) 

pontos 2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
texto com a descrição da 
realidade do território em 

que será executado o 
serviço, bem como 

indicação das fontes 
utilizadas para a obtenção 

das informações. 

(C) Clareza e 
coerência no 

detalhamento do 
Serviço (o 

detalhamento se 
configurará na 

análise geral da 
proposta, 

sobretudo na 
relação e nexo 

entre seus itens). 

 

0 (zero): Não atende 04 (quatro) 
pontos 0 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
texto claro e coerente 

quanto ao detalhamento 
do serviço a ser 

executado. 
(D) Clareza e 

adequação dos 
processos de 

monitoramento e 
avaliação que 

serão utilizados 
durante a 

execução do 
serviço (deve 
conter quadro 

com os objetivos 
específicos, 
resultados 

esperados, metas 
a serem atingidas 

(quantitativas), 
indicadores e 

meios de 
verificação) 

0 (zero): Não atende 

_____________________ 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

_____________________ 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
processos de 

monitoramento e 
avaliação claros, objetivos 
e adequados ao serviço a 

ser executado. 

04 (quatro) 
pontos  

 
E) Estratégias 
metodológicas 
compatíveis com o 
alcance dos 
objetivos do 
serviço a ser 
executado. 
- Deve conter 
descrição 
detalhada de 
todas as 
atividades a serem 
realizadas nos 
percursos 
socioeducativos 
(carga horária, 
periodicidade, 
profissional/is 
responsável/is; 

0 (zero): Não atende 

____________________ 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

_____________________ 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
estratégias metodológicas 

compatíveis com o 
alcance dos objetivos do 
serviço a ser executado 

04 (quatro) 
pontos 

 

quadro de 
atividades e 
cronograma 
mensal de 
atividades). 

(F) Descrição das 
instalações 
físicas, 
equipamentos e 
mobiliários 
disponíveis ou que 
serão 
disponibilizados 
para a realização 
do serviço. 

0 (zero): Não atende   

 

02 (dois) 
pontos  

1(um): Atende 
parcialmente  

2(dois): Atende 
plenamente  

 

(G) Demonstração 
da capacidade de 
articulação. A 
proposta deve 
trazer descrição 
das estratégias de 
mobilização e de 
articulação com a 
rede 
socioassistencial e 
intersetorial, com 
vistas ao 
atendimento 
integrado dos 
usuários. 

0 (zero): Não atende  

02 (dois) 
pontos  1 (um): Atende 

parcialmente  

2 (dois): Atende 
plenamente  

 

(H) Equipe 
profissional 
mínima com 
vínculo 
empregatício 
adequado à 
execução do 
serviço, conforme 
solicitado pelo 
edital. 

0 (zero): Não atende 

_____________________ 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

_____________________ 

04 (quatro): atende 
plenamente 

 
04 (quatro) 
pontos 

(I) Despesas 
compatíveis e 
proporcionais ao 
objeto do serviço 
a ser executado 

0 (zero): Não atende 

_____________________ 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

_____________________ 

04 (quatro): atende 
plenamente 

04 (quatro) 
pontos 
 

Descrição do Peso no Cálculo:  
 
§ 1º Para aferição da nota, será atribuída pontuação de 0 (zero), 1 (um) 
ou 2 (dois) para os itens ”F” e “G”, sendo:  
I. 0 (zero): não atende;  
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II. 1 (um): atende parcialmente;  
III. 2 (dois): atende plenamente.  
 
IV. Nos itens “A”, “B”, “C”, “E”,“D”, “H” e “I” serão atribuídos 0 (zero), 2 
(dois) ou 4 (quatro), sendo:  
I. 0 (zero): não atende;  
II. 2 (dois): atende parcialmente 
III. 4 (quatro): atende plenamente.  
 
§2º Conceitos de Adequação: 
Não atende: texto apresentando informações antagônicas e erros graves 
na abordagem do objeto ou não abordando o objeto indicado; as 
informações não correspondem ao solicitado no edital.  
Atende parcialmente: texto com informações incompletas, não 
possibilitando a compreensão do objeto como um todo, coerência do 
objeto com os serviços propostos incompletos.  
Atende Plenamente: Texto com informações completas sobre o objeto 
da parceria, tecnicamente compatíveis e atendimento às prescrições do 
Edital: domínio sobre o tema, coerência e integração da proposta com a 
estrutura especificada no edital, clareza e objetividade da exposição.  
 
§ 3º A nota final corresponderá à soma dos pontos obtidos em cada um 
dos itens, sendo a pontuação máxima de 32 (trinta e dois) pontos.  
 
§ 4º Serão desclassificados as propostas que:  
I. Apresentarem nota final igual ou inferior a 16 (dezesseis) pontos.  
 
§ 5º Os casos de empate serão analisados de acordo com os critérios 
abaixo, na seguinte ordem:  
I. maior nota no item (A);  
II. maior nota no item (E);  
III. maior nota no item (C);  
IV. maior nota no item (D); 
V. maior nota no item (H) 
VI. A OSC possuir CEBAS;  
VII. maior tempo de abertura no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
- CNPJ de sua matriz.  
 
§ 6º O valor da proposta não será objeto de pontuação e classificação, 
mas serão rejeitadas aquelas despesas que não possuam nexo de 
causalidade, conformidade com o objeto da parceria e o cumprimento 
das normas pertinentes. 

 
 

ANEXO I 
 

CERTIDÃO DO QUADRO DE DIRIGENTES E CONSELHEIROS 
(inciso V do art. 184 e inciso V do art. 192 da IN 01/2024) 

 
Certificamos para fins de prestação de contas referente ao instrumento 

nº que: 
 

1. (nome), portador do RG nº......e CPF nº_, residente e domiciliado na 
(rua/avenida) ..........., atua como presidente da entidade , inscrita 
no CNPJ sob nº...... com sede na rua ,n º, no período de ____ a __ ___ 
(mencionar também a forma de remuneração e eventuais ajudas de 
custo pagas aos mesmos). 
 
2. Repetir para cada membro. 
 
Em caso de alteração dos dados lançados na presente certidão, por 
quaisquer motivos, será emitida outra em substituição com as novas 
informações dos dirigentes da OSC. 
 
 
Local e data 
 
__________________________________ 
Nome e assinatura dos membros 
 
 
 

ANEXO J 
 

DECLARAÇÃO QUANTO À COMPOSIÇÃO DO QUADRO DIRETIVO 

 

(inciso XIX do artigo 181; inciso XIX do artigo 184; inciso XI do artigo 
189; inciso XIX do artigo 192 da IN 01/2024)  
 
Chamamento Público SMADS n° 0X/202X 
 
 
 
A organização da sociedade civil , inscrita no CNPJ nº_,    por    
intermédio    de    seu    representante    legal    o    (a)    Sr.(a)_, 
(qualificação) DECLARA, sob as penas da lei,  que não há em seu 
quadro diretivo membro de Poder ou do Ministério Público ou de 
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública  da mesma 
esfera governamental celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, 
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral 
ou por afinidade, o que será mantido durante o período de vigência da 
parceria em referência, sob pena de responsabilização. 
 
Local e data 
 
__________________________________ 
Nome e assinatura dos membros 

 
                    

ANEXO K 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRATAR SERVIDOR OU EMPREGADO 
PÚBLICO 

(inciso II do artigo 45 da Lei Federal nº 13.019/2014)  
 
 
 
Chamamento Público SMADS n° 0X/202X 
 
 
A organização da sociedade civil , inscrita no CNPJ nº,    por    
intermédio    de    seu    representante    legal    o    (a)    Sr.(a), 
(qualificação) DECLARA, sob  as  penas da lei, que durante o período 
de vigência da parceria não haverá contratação ou remuneração, a 
qualquer título e com os recursos repassados por força do Instrumento 
em referência, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que 
exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade 
da Administração Pública celebrante, ainda que previstas em lei 
específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 
 
   Local e data 
_________________________________  
Nome, cargo e assinatura do representante legal  
 
                                     

ANEXO L 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO TCESP 
 
 
Chamamento Público SMADS n° 0X/202X 
 
 
A organização da sociedade civil  , inscrita no CNPJ 
nº.........,  por    intermédio    de    seu    representante    legal    o (a)    
Sr.(a)  , (qualificação) DECLARA, sob as  penas da lei, que 
está ciente quanto à obrigatoriedade de assinar, juntamente com a 
parceria, o “Termo de Ciência e Notificação” para o TCESP, e que o 
desatendimento poderá gerar penalização. 
 
   (data) 
 
   (representante legal) 
 

ANEXO M 
 

MODELO DO TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO QUE SERÁ 
FORMALIZADO  
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº XXX/202X, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a [NOME DA ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL], objetivando [OBJETO CONFORME ANEXO A 
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DO EDITAL].  
 
PROCESSO SEI nº XXXX/202X  
 
O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, inscrito no CNPJ sob o nº 45.780.103/0001- 
50, com sede na cidade de Jundiaí, neste ato representado pelo Prefeito, 
Sr. .................... presente também, Sr. [NOME GESTOR] , Gestor da 
Secretaria Municipal XXXXXXX, doravante denominada apenas 
MUNICÍPIO, e, de outro, [NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL], entidade civil, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
XXXXXXX, com sede na [ENDEREÇO], neste ato representada por seu 
Presidente, Sr. XXXXXXX, portador da CI/RG nº XXXXXXX e do 
CPF/MF n° XXXXXXX , doravante designada simplesmente OSC, 
celebram o presente TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO, 
decorrente do chamamento público [unidade e número], cujo extrato foi 
publicado na Imprensa Oficial do Município, em XX de XXXX de 202X 
(Edição XXXX) e homologado em despacho publicado na Imprensa 
Oficial do Município em XX de XXXX de 202X (Edição XXXX), que se 
regerá pela Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e pelo Decreto 
Municipal nº 26.773, de 22 de dezembro de 2016, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente Termo de Colaboração/Fomento tem por objetivo, mediante 
a conjugação de esforços mútuos, [OBJETO CONFORME ANEXO A DO 
EDITAL] e na conformidade do Plano de Trabalho e Anexo RP-09 da IN 
nº 01/2024 do TCE/SP que constituem parte integrante do presente 
Termo.  
Parágrafo único – O Plano de Trabalho poderá ser revisto para alteração 
de valores ou de metas, mediante Termo Aditivo, respeitada a legislação 
vigente e após proposta previamente justificada pelo MUNICÍPIO ou pela 
OSC e, neste caso, acolhida por meio de parecer técnico favorável do 
órgão competente, desde que ratificado pelo Secretário Municipal, 
vedada a alteração do objeto.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES  
São obrigações, além de outros compromissos assumidos por meio 
deste Termo e respectivo Plano de Trabalho, os previstos na Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto Municipal nº 26.773, de 
22 de dezembro de 2016, e legislação e regulamentação aplicáveis à 
espécie:  
I - Do MUNICÍPIO:  
a) elaborar e conduzir a execução da política pública;  
b) emanar diretrizes sobre a política pública a ser executada por meio do 
presente Termo, estabelecendo conceitos e critérios de qualidade a 
serem observados pela OSC, respeitada a manifestação do competente 
Conselho Municipal, conforme o caso;  
c) supervisionar, acompanhar, fiscalizar e avaliar qualitativa e 
quantitativamente a execução do objeto deste Termo conforme critérios 
definidos no Plano de Trabalho e Anexo A, devendo zelar pelo alcance 
dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos 
repassados;  
d) transferir os recursos financeiros na forma consignada na presente 
parceria, de acordo com o cronograma de desembolso/repasse previsto, 
que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução 
do objeto;  
e) manter, em seu sítio eletrônico, a relação das parcerias celebradas e 
dos respectivos Planos de Trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após 
o respectivo encerramento;  
f) publicar, na Imprensa Oficial do Município, extrato deste termo e de 
seus aditivos; 
g) designar gestor, conforme Portaria específica; 
h) instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação, conforme Portaria 
específica;  
i) emitir relatório técnico de monitoramento de avaliação da parceria, 
observando inclusive o disposto no §1º do art. 54 da Lei Federal nº 
13.019, de 2014;  
j) examinar e julgar as prestações de contas dos recursos financeiros 
repassados à OSC de acordo com a legislação e regulamentação 
aplicáveis;  
k) na hipótese de inexecução exclusiva por culpa da OSC, sem 
justificativa aceita pelo MUNICÍPIO e desde que resguardados o 
contraditório e a ampla defesa, o MUNICÍPIO poderá, exclusivamente 
para assegurar o atendimento de atividades/projetos essenciais à 

 

população, por ato próprio independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades 
pactuadas, retomar os bens públicos em poder da OSC, qualquer que 
tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais 
bens e/ou assumir a responsabilidade pela execução do restante do 
objeto previsto no Plano de Trabalho, no caso de paralisação, de modo 
a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de 
contas o que foi executado pela OSC até o momento em que o 
MUNICÍPIO assumiu essa responsabilidade;  
l) divulgar no sítio eletrônico oficial os meios de apresentação de 
denúncia sobre a aplicação irregular dos recursos transferidos;  
m) aplicar as penalidades previstas no art. 73 da Lei Federal nº 13.019, 
de 2014, desde que assegurados o contraditório e a ampla defesa e 
observada a competência fixada no Decreto Municipal nº 26.773, de 22 
de dezembro de 2016.  
II- Da OSC:  
a) para o cumprimento do objeto desta parceria a OSC obriga-se a 
oferecer todo o recurso técnico necessário ao seu atendimento, em 
consonância com as condições de execução constantes no Anexo A do 
Edital de Chamamento Público e ainda:  
b) executar o Plano de Trabalho (isoladamente ou por meio de atuação 
em rede, na forma do art. 35-A da Lei Federal nº 13.019, de 2014), bem 
como aplicar os recursos públicos apenas no objeto da parceria e gerir 
os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da 
legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
economicidade, da eficiência e da eficácia e aos ditames dos arts. 45 e 
46 da Lei Federal nº 13.019, de 2014;  
c) zelar pela manutenção dos padrões de qualidade da atividade/projeto, 
de acordo com as normas técnicas e operacionais vigentes, 
notadamente quanto ao estado de conservação, higiene e 
funcionamento das suas dependências e quanto ao atendimento 
igualitário e digno aos usuários;  
d) manter quadro de Recursos Humanos compatível com a legislação 
pertinente e ações definidas no Plano de Trabalho; e) manter o 
funcionamento do estabelecimento em horário comercial, podendo ser 
estendido em comum acordo entre as partes, desde que preservado o 
conforto, segurança e adequação às necessidades específicas para a 
realização do procedimento ou da ação;  
f) obter as licenças e autorizações necessárias dos órgãos públicos para 
o funcionamento da atividade/projeto, observando ainda a legislação da 
VISA vigente;  
g) observar, durante a execução de suas atividades, todas as 
orientações, protocolos, fluxos e regulações expedidas pelo MUNICÍPIO;  
h) não cobrar do usuário e/ou de seu acompanhante qualquer valor pela 
atividade/projeto executada(o) nos termos deste Termo;  
i) não utilizar, nem permitir que terceiros utilizem, quaisquer dados 
oriundos da execução de suas atividades, para fins de experimentação;  
j) justificar ao usuário, ou ao seu representante por escrito, as razões 
técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato 
profissional relativo a este Termo;  
k) assegurar que toda divulgação das ações objeto da parceria seja 
realizada com o consentimento prévio e formal do MUNICÍPIO, que 
emitirá orientações e diretrizes acerca da identidade visual do 
MUNICÍPIO;  
l) utilizar os bens, materiais e serviços custeados com recursos públicos 
vinculados à parceria em conformidade com o objeto pactuado;  
m) permitir e facilitar o acesso de representantes do MUNICÍPIO, 
membros dos conselhos gestores da política pública, quando houver, e 
demais órgãos de fiscalização interna e externa a todos os documentos 
relativos à execução do objeto da parceria, prestando-lhes todas e 
quaisquer informações solicitadas, bem como aos locais de execução do 
objeto;  
n) responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela contratação e 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO a inadimplência 
da OSC em relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o 
objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua 
execução;  
o) responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas 
realizadas para a execução do objeto da parceria, pelo que responderá 
diretamente perante o MUNICÍPIO e demais órgãos incumbidos da 
fiscalização nos casos de descumprimento;  
p) responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz 
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respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;  
q) manter e movimentar os recursos financeiros repassados para a 
execução do objeto da parceria em uma única e exclusiva conta 
bancária, aberta junto à instituição financeira pública determinada pelo 
MUNICÍPIO, observado o disposto no art. 51 da Lei Federal nº 13.019, 
de 2014, sendo expressamente proibida a transferência de recursos 
recebidos na conta específica para a conta de livre movimentação da 
organização da sociedade civil, sob o risco de não aceitação da 
prestação de contas.  
r) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os 
dispêndios relativos ao objeto da parceria;  
s) apresentar relatórios de execução do objeto e de execução financeira, 
elaborados eletronicamente por meio de formulários próprios constantes 
do sítio eletrônico do MUNICÍPIO e contendo:  
s.1.) comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados, 
acompanhado de justificativas para todos os resultados não alcançados 
e propostas de ação para superação dos problemas enfrentados;  
s.2.) demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na 
execução, em regime estabelecido pelo MUNICÍPIO; e  
s.3.) comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.  
t) prestar contas, eletronicamente, por meio de formulários e/ou sistemas 
próprios disponibilizados pelo MUNICÍPIO, em conformidade aos artigos 
65 e 68, da Lei Federal nº 13.019/2014, da totalidade das operações 
patrimoniais e resultados da parceria, de acordo com a legislação e 
regulamentação aplicáveis, bem como com o Manual de Prestação de 
Contas a ser recebido pela OSC;  
u) estabelecer rotina visando atender o item 11.3 do Edital de 
Chamamento Público, quanto os prazos existentes para Prestação de 
Contas;  
v) divulgar, no seu sítio eletrônico e em locais visíveis de suas redes 
sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, na forma e 
prazos definidos pelo MUNICÍPIO, todas as parcerias celebradas com 
esse último, observando-se as informações mínimas exigidas e 
eventuais restrições de segurança que impeçam a divulgação, na forma 
da lei;  
w) armazenar, em arquivo próprio, os documentos originais que 
compõem a prestação de contas durante o prazo de 10 (dez) anos, 
contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO GESTOR DA PARCERIA  
O gestor é responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização da 
execução do objeto da parceria, devendo zelar pelo seu adequado 
cumprimento e manter o MUNICÍPIO informado sobre o andamento das 
atividades, competindo-lhe em especial: 
a) acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução da parceria, 
especialmente quanto ao cumprimento integral do Plano de Trabalho e 
das metas e objetivos estabelecidos;  
b) acompanhar as atividades desenvolvidas pela OSC e monitorar a 
execução do objeto da parceria nos aspectos administrativos, técnico e 
financeiro, propondo medidas de ajuste e melhoria segundo as metas 
pactuadas e os resultados observados, com o assessoramento que lhe 
for necessário;  
c) realizar atividades de monitoramento, devendo estabelecer práticas 
de acompanhamento e verificação no local das atividades 
desenvolvidas, mediante agenda de reuniões e encontros com os 
representantes da OSC, para assegurar a adoção das diretrizes 
constantes deste Termo e do Plano de Trabalho;  
d) realizar a conferência e a checagem do cumprimento das metas e 
suas respectivas fontes comprobatórias, bem como acompanhar e 
avaliar a adequada implementação da política pública, verificando a 
coerência e veracidade das informações apresentadas nos relatórios de 
execução do objeto e de execução financeira;  
e) determinar, nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a forma 
da realização de pesquisa de satisfação com os beneficiários do Plano 
de Trabalho;  
f) realizar visita técnica in loco durante a execução do objeto da parceria 
com a consequente elaboração de relatório técnico;  
g) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados, além da hipótese prevista na letra “k” do inciso I 
da Cláusula Segunda deste Termo;  
h) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, que 
conterá, no mínimo, os elementos constantes no §1º do art. 59 da Lei 

 

Federal nº 13.019, de 2014;  
i) emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de contas 
final, levando em consideração o conteúdo do relatório mencionado no 
item anterior, observando ainda o disposto no art. 70 da Lei Federal nº 
13.019, de 2014;  
j) instaurar tomada de contas especial antes do término da vigência da 
parceria diante de irregularidades na execução do objeto e elaborar 
competente relatório final de tomada de contas especial, na forma dos 
arts. 56 e seguintes do Decreto no 26.773, de 22 de dezembro de 2016;  
k) disponibilizar ou assegurar a disponibilização de materiais e 
equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento 
e avaliação;  
l) notificar a OSC para sanar qualquer irregularidade verificada e/ou 
apresentar defesa prévia escrita na forma estabelecida em decreto 
municipal;  
m) aplicar a penalidade de advertência nos casos em que a 
irregularidade não tiver sido sanada e/ou a defesa prévia escrita for 
indeferida, de acordo com o disposto em decreto municipal;  
n) conceder prazo, na forma do decreto municipal, para a interposição 
de recurso administrativo em face da penalidade aplicada;  
o) comunicar, por intermédio de relatório devidamente instruído, ao 
superior hierárquico a respeito de irregularidades insanáveis que 
poderão ensejar a aplicação da penalidade de suspensão temporária da 
participação em chamamento público e/ou de declaração de 
inidoneidade, com respaldo nos incisos II e III do art. 73 da Lei Federal 
nº 13.019, de 2014.  
§ 1º - Fica designado, como Gestor Titular, (NOME, CARGO OCUPADO, 
LOTAÇÃO) e, como suplente, (NOME, CARGO OCUPADO, 
LOTAÇÃO).  
§ 2º - O gestor da parceria poderá ser alterado a qualquer tempo pelo 
MUNICÍPIO, por meio de publicação de portaria e de simples 
apostilamento.  
§ 3º - Em caso de ausência temporária do gestor, o(a) suplente assumirá 
até o retorno daquele.  
§ 4º - Em caso de vacância da função de gestor, o suplente ou quem o 
Secretário Municipal de indicar assumirá interinamente a gestão da 
parceria, por meio de simples apostilamento, até a nomeação de novo 
gestor por meio de portaria.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO  
A Comissão de Monitoramento e Avaliação – CMA é órgão colegiado e 
centralizado, devidamente constituído por ato publicado na Imprensa 
Oficial do Município, destinado a monitorar e avaliar as parcerias 
celebradas pelo MUNICÍPIO com organizações da sociedade civil, ao 
qual compete em especial:  
a) avaliar e monitorar o cumprimento do objeto de qualquer parceria 
firmada pelo MUNICÍPIO, podendo se valer de apoio técnico de terceiros 
e delegar competência;  
b) avaliar os resultados alcançados na execução do objeto da parceria, 
de acordo com informações constantes do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação, e fazer recomendações para o atingimento 
dos objetivos perseguidos;  
c) analisar a vinculação dos gastos da OSC ao objeto da parceria 
celebrada, bem como a razoabilidade desses gastos; d) solicitar, quando 
necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas na OSC e 
no local de realização do objeto da parceria com a finalidade de obter 
informações adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos;  
e) solicitar aos demais órgãos municipais ou à OSC esclarecimentos que 
se fizerem necessários para subsidiar sua avaliação;  
f) julgar os recursos administrativos interpostos pela OSC em face da 
aplicação da penalidade de advertência pelo gestor da parceria;  
g) analisar e, se não constatada qualquer irregularidade ou omissão, 
homologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de 
prestação de contas pela OSC, o relatório técnico de monitoramento e 
avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal nº 13.019, de 2014;  
h) analisar, manifestar-se conclusivamente e, se não constatada 
qualquer irregularidade ou omissão, homologar a prestação anual de 
contas da parceria de que trata o §5º do art. 69 da Lei Federal nº 13.019, 
de 2014;  
i) analisar e manifestar-se conclusivamente acerca do relatório final da 
tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências 
de irregularidades na execução do objeto;  
j) analisar e manifestar-se conclusivamente acerca do parecer técnico 
conclusivo de análise de prestação de contas de que tratam os arts. 67, 
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71 e 72 da Lei Federal nº 13.019, de 2014. 
 
 CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DO PAGAMENTO  
a) dá-se ao presente ajuste o valor global de R$ XXXXX (extenso) com 
repasses em conformidade ao Plano de Trabalho apresentado e 
previamente aprovado.  
b) o MUNICÍPIO repassará sempre à OSC a parcela mensal de acordo 
com o Cronograma de Desembolso/Repasse constante nos autos do 
Processo Administrativo em epígrafe;  
c) a OSC apresentará os documentos referentes às atividades e ações 
efetivamente prestadas, obedecendo para tanto o Plano de Trabalho o 
Cronograma de Desembolso/Repasse, as metas, objetivos e formas de 
execução estabelecidos; 
d) o MUNICÍPIO revisará e processará a análise do faturamento e dos 
documentos recebidos da OSC;  
e) depois de efetivados os itens “b”, “c” e “d” e constatado pelo 
MUNICÍPIO eventual não cumprimento do Plano de Trabalho ou 
irregularidade, o MUNICÍPIO efetuará a retenção no valor a ser passado 
no mês subsequente;  
f) Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência da parceria que 
ultrapasse o prazo de 12 (doze) meses de sua vigência, os preços 
constantes do Plano de Trabalho poderão sofrer variação tendo como 
base a data de apresentação da proposta, observando como limite 
máximo a variação do índice nacional de preços ao consumidor - 
INPC/IBGE. O reajuste poderá ser concedido mediante expressa 
solicitação da OSC, para análise e negociação com o MUNICÍPIO, e 
produzirá efeito a partir da data do protocolo do pedido, mantendo-se 
como base a data de apresentação da proposta. O reajuste somente 
poderá ser efetivado mediante prévia comprovação de reserva 
orçamentária pelo órgão requisitante, bem como de disponibilidade 
financeira pela Secretaria Municipal de Governo e Finanças.  
g) é vedada a realização de despesa, à conta dos recursos destinados 
à parceria, para finalidades diversas ao objeto pactuado, mesmo que em 
caráter de urgência.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS As 
despesas decorrentes da execução desta parceria serão financiadas 
com recursos das dotações XXXXXXXXXX Parágrafo único. Em caso de 
prorrogações as despesas serão suportadas por dotações destacadas 
especificamente para essa finalidade.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO E DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
BENS PÚBLICOS  
Durante o período de vigência desta parceria, poderão ser destinados à 
OSC bens públicos necessários ao cumprimento do seu objeto, os quais 
poderão ser disponibilizados por meio do Plano de Trabalho, de Termo 
de Permissão de Uso ou de instrumento congênere em que se transfira 
a responsabilidade pelo seu uso e guarda, na forma da lei. 
a) os bens adquiridos pela OSC com recursos da parceria não compõem 
o patrimônio desta e deverão ser utilizados em estrita conformidade com 
o objeto pactuado;  
b) extinto o ajuste por realização integral de seu objeto, os bens 
adquiridos com recursos da parceria poderão ser doados à própria OSC, 
de acordo com o interesse público, mediante justificativa formal do 
Secretário Municipal responsável, atendidas as normas legais e 
regulamentares aplicáveis ao caso;  
c) a aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à 
consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde 
que sejam necessários à instalação dos referidos equipamentos e que 
estejam previstos no Plano de Trabalho.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
a) A organização da sociedade civil deverá aplicar integralmente os 
recursos financeiros repassados pelo Município conforme Plano de 
Trabalho e prestar contas em estrita observância à Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, ao Decreto nº 26.773, de 22 de 
dezembro de 2016, e à regulamentação vigente do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo.  
b) A Prestação de Contas deverá ocorrer de forma eletrônica, por meios 
de formulários e/ou sistemas próprios disponibilizados pelo Município, 
em conformidade aos arts. 65 e 68, da Lei Federal nº 13.019/2014.  
c) A organização da sociedade civil declara-se ciente das datas pré-
definidas para Prestação de Contas, que deverão ser obrigatoriamente 
respeitada, visando o bom andamento e a continuidade da parceria, em 
conformidade com o regramento estipulado no prévio Chamamento 

 

Público.  
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO E DA 
ALTERAÇÃO  
A presente parceria terá vigência de XX (extenso) meses, contados a 
partir da data de (assinatura do Termo) ou (da emissão de ordem de 
serviço pela Secretaria Municipal requisitante), se não for revisto ou 
denunciado por qualquer das partes, no prazo previsto na letra “a” da 
cláusula Décima.  
a) no mínimo 30 (trinta) dias antes de seu término, havendo motivo 
relevante e interesse dos partícipes, a parceria poderá ter seu prazo de 
execução prorrogado para cumprir o Plano de Trabalho, mediante Termo 
Aditivo e prévia autorização do Secretário Municipal responsável, 
respeitada a legislação vigente, após proposta previamente justificada 
pela OSC e autorizada pelo titular da Unidade, baseada em parecer 
técnico favorável do órgão competente;  
b) o MUNICÍPIO prorrogará de ofício a vigência da parceria quando der 
causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao 
exato período do atraso constatado;  
c) será permitido alterar as condições e prorrogar a vigência do presente 
Termo, nos moldes da legislação municipal, sendo vedada, no entanto, 
a alteração de seu objeto.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PARALISAÇÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO  
a) esta parceria poderá ser denunciada a qualquer tempo, desde que a 
parte interessada comunique, por escrito, à outra tal intenção, com 120 
(cento e vinte) dias de antecedência;  
b) a inobservância de qualquer disposição legal, das cláusulas, 
condições ou obrigações estabelecidas neste instrumento, facultará à 
parte inocente considerá-la rescindida de pleno direito, 
independentemente de qualquer ação ou notificação judicial;  
c) constituem motivo para a denúncia desta parceria:  
(c.1.) o não cumprimento ou o cumprimento irregular de suas cláusulas 
e da legislação aplicável;  
(c.2.) o desatendimento das determinações regulares dos órgãos 
designados para acompanhar e fiscalizar a sua execução;  
(c.3.) a modificação da finalidade ou da estrutura da OSC, que 
prejudique a sua execução.  
d) ocorrendo a paralisação, rescisão ou denúncia do presente ajuste, o 
MUNICÍPIO e a OSC responderão pelas obrigações assumidas até a 
data da assinatura do respectivo termo de encerramento, devendo a 
OSC apresentar ao MUNICÍPIO, no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
assumidas até aquela data;  
e) havendo indícios concretos de malversação do recurso público, o 
MUNICÍPIO deverá instaurar Tomada de Contas Especial com o escopo 
de apurar irregularidades que tenham motivado a rescisão da parceria;  
f) por ocasião da paralisação, denúncia, rescisão ou extinção da 
parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos ao MUNICÍPIO no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob 
pena de acréscimo de correção monetária e juros diários de mora de 
0,033%, cujo comprovante de depósito bancário deverá ser enviado pela 
OSC à Secretaria Municipal responsável.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  
A eficácia desta parceria fica condicionada a publicação do respectivo 
extrato no órgão de Imprensa Oficial do Município, no prazo de até 20 
(vinte) dias a contar da data de sua assinatura, contendo os seguintes 
elementos:  
a) espécie, número do instrumento, nome e CNPJ/CPF dos partícipes e 
dos signatários; 
b) resumo do objeto;  
c) crédito pelo qual correrá a despesa e número, data e valor; d) prazo 
de vigência e data de sua assinatura.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES  
a) Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, 
com as Cláusulas deste Termo e com as normas da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, e da legislação específica, o MUNICÍPIO 
poderá, respeitados o contraditório e a ampla defesa, aplicar à OSC as 
sanções previstas no art. 64 do Decreto Municipal nº 26.773, de 22 de 
dezembro de 2016; b) aplicadas as sanções previstas na letra “a” desta 
Cláusula, serão registradas no portal eletrônico correspondente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS  
a) Proteção de dados e cumprimento da Lei nº 13.709/2018. As Partes, 
por si, por seus representantes, colaboradores e por quaisquer terceiros 
que por sua determinação participem do objeto desta parceria, 
comprometem-se a atuar de modo a proteger e a garantir o tratamento 
adequado dos dados pessoais a que tiverem acesso durante a vigência 
do ajuste, bem como a cumprir as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados - LGPD). Cada Parte será individualmente 
responsável pelo cumprimento de suas obrigações decorrentes da 
LGPD e das regulamentações emitidas posteriormente pela autoridade 
reguladora competente. A OSC deverá assegurar que o acesso a dados 
pessoais seja limitado aos empregados, prepostos ou colaboradores que 
necessitem acessar dados pertinentes na medida que sejam 
estritamente necessários para a finalidade desta parceria, assegurando 
ainda que todos esses indivíduos estejam sujeitos a compromisso de 
confidencialidade ou obrigações profissionais de confidencialidade.  
b) Regularidade da coleta. Cada uma das Partes deverá garantir que 
quaisquer dados pessoais que forneça à outra Parte tenham sido obtidos 
de acordo com as regras previstas na LGPD, sendo da Parte 
Controladora a responsabilidade pela obtenção e controle das 
autorizações e/ou consentimentos necessários junto aos titulares dos 
dados.  
c) Tratamento de dados. De acordo com o que determina a Lei Geral de 
Proteção de Dados, as Partes obrigam-se a tratar os dados pessoais a 
que tiverem acesso unicamente para os fins e pelo tempo necessário 
para o cumprimento das suas obrigações e para a adequada execução 
do objeto ajustado, ou ainda com fundamento em outra base legal válida 
e específica. A OSC deverá colocar à disposição do MUNICÍPIO, caso 
seja solicitada, toda a informação necessária para cumprimento de tal 
obrigação e permitir inspeções, auditorias e contribuir com elas em 
relação ao tratamento de dados pessoais.  
d) Segurança e boas práticas. Cada uma das Partes deverá também 
adotar as medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a 
proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, observada a 
natureza dos dados tratados. A OSC deverá auxiliar o MUNICÍPIO na 
investigação, mitigação e reparação de cada um dos incidentes de 
segurança que possam ocorrer e na elaboração dos relatórios de 
impacto à proteção de dados pessoais quando necessário.  
e) Monitoramento da conformidade. Cada uma das Partes compromete-
se a acompanhar e monitorar a conformidade das suas práticas, assim 
como as dos seus sub operadores e quaisquer terceiros, com as 
obrigações de proteção dos dados pessoais previstas neste instrumento, 
e deverá, quando necessário, fornecer à outra Parte as informações 
pertinentes para fins de comprovação destes controles. A OSC deverá 
notificar imediatamente o MUNICÍPIO ao receber o requerimento de um 
titular de dados e quando for o caso, auxiliar o MUNICÍPIO na elaboração 
de resposta de tal requerimento.  
f) Propriedade dos dados. O presente instrumento não modifica ou 
transfere a propriedade ou o controle sobre os dados pessoais 
disponibilizados, obtidos ou coletados no âmbito deste instrumento, que 
permanecerão sendo de propriedade do seu proprietário originário.  
g) Comunicação. Cada uma das Partes obriga-se a comunicar uma à 
outra, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, por escrito e entregue 
na forma física no endereço do Município ou na forma eletrônica nos 
endereços de e-mail conforme edital e respectivos anexos, qualquer 
descumprimento das obrigações previstas neste instrumento, assim 
como qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou 
dano relevante à outra Parte, aos dados pessoais e/ou aos seus titulares, 
devendo neste caso a OSC fornecer informações suficientes para que o 
MUNICÍPIO cumpra quaisquer obrigações de comunicar à autoridade 
nacional e ao(s) respectivo(s) titular(es) do(s) dado(s), mencionando no 
mínimo o seguinte:  
i) a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  
ii) as informações sobre os titulares envolvidos;  
iii) a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a 
proteção dos dados, observados os segredos comercial e industrial;  
iv) os riscos relacionados ao incidente;  
v) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido 
imediata; e  
vi) as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar 
os efeitos do prejuízo. 
h) Cooperação. As Partes comprometem-se a cooperar mutuamente, 

 

fornecendo informações e adotando outras medidas razoavelmente 
necessárias com o objetivo de auxiliar a outra Parte no cumprimento das 
suas obrigações de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados.  
i) Devolução/Eliminação dos Dados. Cada Parte se compromete ainda, 
imediatamente, nas hipóteses de rescisão da parceria, por qualquer 
motivo, ou por solicitação da outra Parte, a devolver ao MUNICÍPIO ou 
eliminar, conforme o caso, todos os dados pessoais disponibilizados, 
inclusive eventuais cópias de dados pessoais tratados no âmbito desta 
parceria, certificando por escrito o MUNICÍPIO, o cumprimento de tal 
obrigação obtidos ou coletados no âmbito da relação pactuada, salvo se 
houver base legal válida e específica para manutenção de determinadas 
informações.  
j) Responsabilidade. A OSC responderá por quaisquer danos, perdas ou 
prejuízos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros decorrentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  
Para dirimir questões oriundas da execução do presente ajuste, não 
passíveis de solução na via administrativa, fica eleito o foro da Comarca 
de Jundiaí, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Aplicam-
se à execução deste ajuste, bem como aos casos omissos, no que 
couber, a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e pelo Decreto 
Municipal nº 26.773, de 22 de dezembro de 2016, e demais legislações 
pertinentes.  
 
E, por estarem assim justos e avençados, assinam o presente para um 
só efeito de direito.  
 

Assinaturas Digitais:  
Prefeito /  

Secretário Municipal /  
Presidente da OSC /  

 
ANEXO N 

 
COMUNICADO SDG 016/2018 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
considerando as diretrizes das Leis reguladoras da Transparência e do 
Acesso à Informação e as disposições das Instruções Consolidadas do 
Tribunal, COMUNICA aos órgãos públicos estaduais e municipais que 
adotem providências no sentido de que as entidades do terceiro setor 
(OS, OSCIPS, OSCS) destinatárias de recursos públicos cumpram os 
dispositivos legais relativos à transparência de seus atos consistentes 
na divulgação pela via eletrônica de todas as informações sobre suas 
atividades e resultados, dentre outros o estatuto social atualizado; 
termos de ajustes; planos de trabalho; relação nominal dos dirigentes, 
valores repassados; lista de prestadores de serviços (pessoas físicas e 
jurídicas) e os respectivos valores pagos; remuneração individualizada 
dos dirigentes e empregados com os respectivos nomes, cargos ou 
funções; balanços e demonstrações contábeis e os relatórios físico- 
financeiros de acompanhamentos, regulamento de compras e de 
contratação de pessoal. A verificação da implementação de tais medidas 
será incluída nas ações da fiscalização, cujo descumprimento poderá 
ensejar a adoção de medidas previstas em Lei. SDG, em 18 de abril de 
2018. 
SÉRGIO CIQUERA ROSSI SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 

 
 
 

ANEXO O 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2024 - ARTS. 179 a 187 - PARA 
CONHECIMENTO 

 
Seção IV – DOS TERMOS DE COLABORAÇÃO E DE FOMENTO 
Artigo 179 - As transferências voluntárias a Organizações da Sociedade 
Civil (OSC), com classificação econômica de subvenções, auxílios e 
contribuições, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, serão realizadas exclusivamente mediante formalização de termo 
de colaboração ou termo de fomento. 
Artigo 180 - Os órgãos da administração direta do Poder Executivo, as 
respectivas autarquias, fundações, consórcios intermunicipais, 
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consórcios públicos, empresas públicas e sociedades de economia 
mista e suas subsidiárias deverão informar, via Sistema AUDESP – Fase 
V, os dados relativos aos ajustes e seus respectivos aditivos tratados 
nesta Seção, na periodicidade estipulada pelo Calendário Anual de 
Obrigações do Sistema AUDESP. 
Artigo 181 - Para fins de fiscalização e apreciação dos ajustes 
selecionados via sistema eletrônico, os órgãos e entidades públicos, 
mencionados no art. 180, encaminharão, para fins de cadastramento em 
processo eletrônico, exclusivamente por meio digital ou diretamente via 
web, observando a formatação prevista nas disposições atinentes ao e-
TCESP divulgadas em 
Comunicado específico na página eletrônica do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis do recebimento 
da requisição emitida pela Fiscalização, os seguintes documentos: 
I - folha de rosto (conforme modelo disponibilizado pelo e-TCESP); 
II - ofício de encaminhamento, assinado digitalmente pelo responsável; 
III - edital de chamamento público para a seleção da Organização da 
Sociedade Civil (OSC), nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e alterações, acompanhado de comprovante de sua 
divulgação, ou justificativa detalhada para sua dispensa ou 
inexigibilidade, nos termos dos arts. 30 a 32 da referida Lei Federal, 
acompanhada da devida publicação; e estudo técnico preliminar do 
Órgão Concessor para realização da delegação, contendo minimamente 
a estimativa de custos global e unitário e a comprovação da vantagem 
da execução do serviço pelo particular; 
IV - eventuais pedidos de esclarecimento e impugnações ao edital de 
chamamento público, acompanhados das respostas ofertadas pelo 
órgão concessor aos requerentes; 
V - ato de designação da comissão de seleção, quando for o caso; 
VI - recursos eventualmente apresentados pelas OSCs e respectivas 
manifestações e decisões do órgão concessor; 
VII - ata de julgamento do chamamento público, ato de homologação e 
divulgação do resultado do julgamento, quando for o caso; 
VIII - comprovante da divulgação em sítio oficial do poder público na 
internet e/ou publicação do resultado da seleção e da respectiva 
homologação, quando for o caso; 
IX - comprovação do cumprimento das exigências previstas na alínea 
“a”, inciso V do art. 33 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 
e alterações; 
X - declaração de que as exigências contidas nos incisos II, III e VII do 
art. 34 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, 
foram cumpridas e que a documentação pertinente se encontra à 
disposição deste Tribunal de Contas para verificação; 
XI - plano de trabalho aprovado pelo Poder Público, a ser apresentado 
nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
alterações; 
XII - declaração de que a OSC não está impedida de celebrar qualquer 
modalidade de parceria com órgãos públicos e que, portanto, não se 
submete às vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014 e alterações; 
XIII - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a 
capacidade técnica e operacional, bem como as instalações da OSC 
foram avaliados e são compatíveis com o objeto do ajuste; 
XIV - demonstrativo dos custos apurados para a estipulação das metas 
e do orçamento, demonstrando inclusive o custo unitário de cada meta; 
XV - pareceres do órgão técnico e do órgão de assessoria ou consultoria 
jurídica da Administração Pública, nos termos do art. 35, incisos V e VI, 
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações; 
XVI - estatuto social registrado da OSC, bem como o respectivo 
regimento interno e/ou outras normas internas de funcionamento e 
organização, se houver; 
XVII - ata de eleição do quadro dirigente atual da OSC; 
XVIII - quadro de dirigentes da OSC e respectivos CPFs; 
XIX - declaração atualizada acerca da não existência no quadro diretivo 
da OSC de membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública da mesma esfera 
governamental celebrante, seus respectivos cônjuges ou companheiros, 
bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau; 
XX - declaração quanto à compatibilização e à adequação das despesas 
da parceria aos dispositivos dos arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);  
XXI - declaração com indicação expressa da existência de prévia 
dotação orçamentária para execução da parceria;  
XXII - nota(s) de empenho vinculada(s) ao termo, quando for o caso;  

 

XXIII – termo de colaboração/fomento e publicação de seu extrato em 
meio oficial de publicidade da Administração Pública;  
XXIV - Termo de Ciência e de Notificação, relativo à tramitação do 
processo perante o Tribunal de Contas do Estado, conforme Anexo RP-
09, acompanhado da(s) Declaração(ões) de Atualização Cadastral a que 
se refere o art. 2°, I, ‘a’ destas Instruções;  
XXV - comprovação de regularidade de débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, FGTS, de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho e de regularidade municipal; e  
XXVI – previsão de reembolso das despesas realizadas pela OSC com 
a administração central, evidenciando os critérios e cálculos utilizados 
para rateio de despesas administrativas.  
Parágrafo único – Para os ajustes não selecionados, a documentação 
acima especificada deverá permanecer na origem, à disposição deste 
Tribunal, por 5 (cinco) anos contados a partir do término da vigência dos 
mesmos.  
Artigo 182 - Os termos aditivos, modificativos ou complementares, os 
distratos e rescisões relativos aos ajustes selecionados, serão 
encaminhados para fins de cadastramento em processo eletrônico, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua assinatura, exclusivamente por meio 
digital ou diretamente via web, com autuação específica em processo 
dependente aos autos que tratam do ajuste inicial, observando-se a 
formatação prevista nas disposições atinentes ao e- TCESP, devendo 
estar acompanhados de ofício assinado digitalmente pelo responsável e 
dos seguintes documentos:  
a) folha de rosto (conforme modelo disponibilizado pelo e-TCESP); 
b) justificativas sobre as alterações ocorridas; 
c) plano de trabalho, se configuradas as hipóteses dos arts. 57 e/ou 72, 
§ 2º da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações; 
d) memória de cálculo contendo quantidades e custos detalhados e 
cronograma atualizado, quando cabíveis; 
e) parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s), se couber; 
f) autorização prévia da autoridade competente; 
g) publicação em meio oficial de publicidade da Administração Pública, 
do extrato do termo; 
h) nota(s) de empenho vinculada(s) ao termo, quando for o caso; e 
i) Termo de Ciência e de Notificação, relativo à tramitação do processo 
perante o Tribunal de Contas do Estado, conforme Anexo RP-09, 
acompanhado da(s) Declaração(ões) de Atualização Cadastral a que se 
refere o art. 2°, I, ‘a’ destas Instruções, caso haja alteração das partes 
que assinaram o ajuste inicial. 
Parágrafo único – Os termos aditivos, modificativos ou complementares 
e os distratos referentes aos ajustes não selecionados, bem como a 
documentação acima especificada deverão permanecer à disposição 
deste Tribunal, por 5 (cinco) anos contados a partir do término da 
vigência dos mesmos. 
Artigo 183 - Compete ao órgão ou entidade públicos: 
I - estabelecer, formalmente, a data limite para apresentação das 
comprovações de despesas anuais ou totais; 
II - divulgar em sítio oficial do poder público na internet as informações 
referentes aos repasses financeiros às organizações da sociedade civil, 
inclusive os documentos relativos aos ajustes e às prestações de contas, 
nos termos dos arts. 10 e 11 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014 e alterações; 
III - desenvolver mecanismos para cumprimento do disposto nos arts. 
63, § 1º e 65 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
alterações (observar o disposto no inciso II do art. 81-A da referida lei); 
IV - permitir a atuação em rede para execução do objeto da parceria, 
atendido o art. 35-A da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
alterações; 
V - autorizar, a seu critério, de forma fundamentada, eventuais 
solicitações de prorrogação de prazo para aplicação dos recursos e 
prestação de contas, desde que atendidas as exigências do art.26 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal); 
VI - fiscalizar o desenvolvimento das atividades e a aplicação dos 
recursos, inclusive de recursos destinados ao rateio de despesas 
administrativas, se houver; expedir periodicamente relatórios de 
fiscalização e avaliação da execução do termo de colaboração ou 
fomento e, quando houver, de visita técnica in loco realizada durante a 
sua vigência;  
VII - exigir que as notas fiscais e os demais documentos comprobatórios 
das despesas sejam emitidos pelos respectivos fornecedores com 
indicação no conteúdo original dos documentos, inclusive nota fiscal 
eletrônica, da identificação do órgão público concessor, do número do 
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Termo de Colaboração/Fomento e os demais elementos identificadores, 
não sendo admitida a inserção dessas informações após a emissão do 
respectivo documento;  
VIII - receber e examinar a prestação de contas apresentada e emitir 
parecer conclusivo, nos termos do art. 203 destas Instruções;  
IX - no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na 
ausência da prestação de contas, exigir das entidades beneficiárias, no 
prazo previsto no art. 70, § 1º, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014 e alterações, o saneamento da prestação de contas ou seu 
encaminhamento;  
X - suspender, por iniciativa própria, novos repasses aos inadimplentes, 
quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior sem a devida 
implementação das medidas saneadoras apontadas pela Administração 
ou pelos órgãos de controle interno ou externo, e exigir da entidade 
parceira a devolução de eventual numerário, com os devidos acréscimos 
legais;  
XI - esgotadas as providências dos incisos IX e X, comunicar a 
ocorrência a este Tribunal, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis (artigo 
37 da LC nº 709/93), por meio de ofício assinado digitalmente pelo 
responsável, fazendo referência ao número do processo neste Tribunal, 
se houver, acompanhado de cópia da documentação relativa às 
providências adotadas pelo órgão ou pela entidade para a regularização 
da pendência, observando-se as disposições do art. 202 destas 
Instruções;  
XII - expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados de 
regularidade referentes às comprovações apresentadas, ressalvado o 
julgamento deste Tribunal, conforme o disposto no inciso XVII, do art. 2º, 
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993;  
XIII - exigir da OSC, para os ajustes selecionados, em até 10 (dez) dias 
úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil, relatório 
sobre a execução da parceria, apresentando comparativo específico das 
metas propostas com os resultados alcançados; e  
XIV - exigir da OSC, para os ajustes selecionados, em até 10 (dez) dias 
úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil, 
demonstrativo das receitas e despesas computadas por fontes de 
recurso e por categorias ou finalidades dos gastos no período, aplicadas 
no objeto da parceria, conforme modelo contido no Anexo RP-10.  
Artigo 184 - Para fins de fiscalização e acompanhamento dos ajustes 
selecionados, os órgãos e entidades públicos mencionados no art. 180 
remeterão a este Tribunal, até 30 (trinta) de junho do exercício financeiro 
seguinte à transferência dos recursos, os seguintes documentos:  
I - folha de rosto (conforme modelo disponibilizado pelo e-TCESP);  
II – ofício de encaminhamento, assinado digitalmente pelo responsável;  
III - certidão indicando os nomes e CPFs dos responsáveis pelo órgão 
concessor e respectivos períodos de atuação;  
IV - certidão indicando os nomes e CPFs dos responsáveis pela 
fiscalização da execução do termo de colaboração ou de fomento e 
respectivos períodos de atuação;  
V - certidão contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e conselheiros da 
OSC, forma de remuneração, eventuais ajudas de custo pagas aos 
mesmos, períodos de atuação com desta que para o dirigente 
responsável pela administração dos recursos recebidos à conta do termo 
de colaboração/fomento;  
VI - certidão contendo os nomes e CPFs dos responsáveis pelo controle 
interno do órgão concessor, os respectivos períodos de atuação, os 
afastamentos e as substituições;  
VII - relatório anual de execução do objeto do ajuste, contendo as 
atividades desenvolvidas para o seu cumprimento e o comparativo de 
metas propostas com os resultados alcançados;  
VIII - relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, 
elaborado pela Administração Pública e homologado pela comissão de 
monitoramento e avaliação, demonstrando que a parceria permanece a 
melhor opção, utilizando como base comparativa os dados informados 
no documento previsto no inciso XIV do art. 181 desta Seção, bem como 
parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas elaborado 
pelo gestor da parceria;  
IX - Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas, computadas por 
fontes de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos, aplicadas 
no objeto do termo de colaboração ou de fomento, conforme modelo 
contido no Anexo RP- 10;  
X - relação dos contratos e respectivos aditamentos firmados com a 
utilização de recursos públicos administrados pela OSC para os fins 
estabelecidos no termo de colaboração ou de fomento, contendo tipo e 
número do ajuste, identificação das partes, data, objeto, vigência, valor 
pago no exercício e condições de pagamento; 

 

XI - conciliação bancária do mês de dezembro ou do último mês de 
vigência do Termo de Colaboração/Fomento, da conta corrente 
específica aberta em instituição financeira pública indicada pelo órgão 
ou entidade da Administração Pública para movimentação dos recursos, 
acompanhada dos respectivos extratos da conta corrente e de 
aplicações financeiras de todo o período;  
XII - Termo de Consentimento, conforme Anexo PC-02, para que o 
TCESP acesse as informações das contas bancárias indicadas para 
movimentação dos recursos do ajuste;  
XIII - comprovante de divulgação do Balanço Patrimonial da OSC, dos 
exercícios encerrado e anterior;  
XIV - demais demonstrações contábeis e financeiras da OSC e 
respectivas notas explicativas, acompanhadas do balancete analítico 
acumulado no exercício;  
XV - certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC, 
comprovando a habilitação profissional dos responsáveis por balanços e 
demonstrações contábeis;  
XVI - na hipótese de aquisição de bens móveis e/ou imóveis com os 
recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil, patrimonial e 
imobiliário da circunscrição, conforme o caso;  
XVII - comprovante da devolução de eventuais recursos não aplicados, 
ou comprovação de que será utilizado no próximo exercício, desde que 
a parceria permaneça vigente;  
XVIII - parecer conclusivo elaborado nos termos do art. 203 destas 
Instruções;  
XIX - declaração atualizada acerca da não existência no quadro diretivo 
da OSC de membro de Poder ou do Ministério Público, ou de dirigente 
de órgão ou entidade da Administração Pública da mesma esfera 
governamental celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, 
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral 
ou por afinidade;  
XX - declaração atualizada da ocorrência ou não de contratação ou 
remuneração a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, 
de servidor ou empregado público, ainda que previstas em lei específica 
e na lei de diretrizes orçamentárias;  
XXI - informação e comprovação da destinação de eventuais bens 
remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos 
recebidos à conta do termo de colaboração/fomento, quando do término 
da vigência do ajuste;  
XXII - Termo de Ciência e de Notificação, relativo à tramitação do 
processo de prestação de contas perante o Tribunal de Contas do 
Estado, conforme Anexo RP-09, acompanhado da(s) Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral a que se refere o art. 2°, I, ‘a’ destas Instruções;  
XXIII - comprovação de regularidade de débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, FGTS, de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho e de regularidade municipal; 
XXIV - caso tenha ocorrido rateio administrativo de custos indiretos, 
relação de todas as despesas rateadas, critério utilizado e memória de 
cálculo correspondente, contendo a finalidade da despesa, credor 
(empresa, órgão, dirigente, empregado ou outro), CPF/CNPJ, 
função/cargo (se cabível), nota fiscal, folha de pagamento mensal ou 
outro documento hábil comprobatório, valor total pago, data de 
pagamento, banco, agência e conta de débito da sede, percentual de 
rateio, valor e data de ressarcimento com recursos oriundos do termo de 
colaboração/fomento;  
XXV - manifestação do Controle Interno sobre a prestação de contas do 
período ou certidão negativa, se for o caso; e  
XXVI - relação dos pagamentos de indenizações judiciais realizados no 
exercício fiscalizado, com indicação do nome do requerente, número do 
processo, data de pagamento, valor pago, objeto da ação, período de 
referência e data da sentença judicial.  
§ 1º – No caso de adoção de procedimentos simplificados a que alude o 
art. 63, § 3º da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
alterações, a documentação relativa à prestação de contas deverá 
observar o que dispõe o regulamento próprio do ente federado e deverá 
conter elementos que permitam avaliar o andamento ou concluir que o 
seu objeto foi executado conforme previsto no plano de trabalho e no 
termo de colaboração ou de fomento, contendo no mínimo as exigências 
previstas nos incisos V, VII, IX, XI, XII e XVII deste artigo.  
§ 2º – Os documentos previstos nos incisos acima deverão ser 
encaminhados, para fins de cadastramento em processo eletrônico, 
exclusivamente por meio digital ou diretamente via web, com autuação 
específica em processo dependente aos autos que tratam do ajuste 
inicial, observando a formatação prevista nas disposições atinentes ao 
e-TCESP divulgadas em Comunicado específico na página eletrônica do 
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Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  
§ 3º – Os documentos originais de receitas e despesas referentes à 
comprovação da aplicação dos recursos próprios e/ou de origem pública, 
vinculados ao ajuste selecionado, depois de contabilizados, ficarão 
arquivados na OSC à disposição deste Tribunal por 10 (dez) anos 
contados do dia útil subsequente ao da prestação de contas ao órgão 
concessor. 
§ 4º – Toda documentação explicitada nesta Seção referente a termo de 
colaboração ou de fomento e à respetiva prestação de contas também 
se aplica aos ajustes não selecionados, devendo permanecer no órgão 
público e/ou na entidade beneficiária à disposição deste Tribunal, por 10 
(dez) anos contados do dia útil subsequente ao da prestação de contas 
ao órgão concessor.  
Artigo 185 - Os órgãos e entidades públicos mencionados no art. 180 
enviarão a este Tribunal, exclusivamente por meio digital ou diretamente 
via web, no prazo de 3 (três) dias úteis da ocorrência (art. 37 da LC nº 
709/93), a abertura de processo administrativo por descumprimento do 
ajuste informando as cláusulas descumpridas e eventuais medidas 
adotadas, observando-se as disposições do art. 202 destas Instruções.  
Artigo 186 - Os responsáveis pela fiscalização da execução do termo de 
colaboração ou do termo de fomento e/ou o(s) responsável(is) pelos 
controles internos deverão comunicar a este Tribunal, exclusivamente 
por meio digital ou diretamente via web, no prazo de 3 (três) dias úteis 
da ocorrência (art. 37 da LC nº 709/93), qualquer irregularidade ou 
ilegalidade praticada pela OSC na utilização dos recursos ou bens de 
origem pública, bem como o desfecho do respectivo procedimento 
administrativo instaurado e demais providências adotadas, inclusive 
quanto à restituição de saldo de recursos e rendimentos de aplicação 
financeira, observando-se as disposições do art. 202 destas Instruções. 
Parágrafo único – Se não houver consenso dos responsáveis pela 
fiscalização para a comunicação conjunta, o membro dissidente deverá 
fazê-la individualmente, em qualquer das situações descritas e no prazo 
constante no caput deste artigo.  
Artigo 187 - No caso de encerramento da parceria por decurso do prazo 
de vigência do termo de colaboração ou de fomento em trâmite neste 
Tribunal, o órgão ou entidade público(a) deverá enviar, exclusivamente 
por meio digital ou diretamente via web, no prazo de até 20 (vinte) dias 
úteis contados do término do prazo estipulado para a OSC prestar contas 
do último ano-exercício, por meio de ofício assinado digitalmente pelo 
responsável, fazendo referência ao número do processo neste Tribunal, 
a comprovação do encerramento de todas as contas do termo de 
colaboração ou de fomento finalizado, com comprovação da devida 
destinação dos saldos de recursos repassados, captados ou gerados em 
função da execução do ajuste, para aquele órgão ou para a conta do 
novo termo.  

 
ANEXO P 

 
RELATÓRIO SOBRE A EXECUÇÃO DO OBJETO DA PARCERIA  

(Inciso VII do art. 184 da IN nº 01/2024)  
 
Relatório anual ou final sobre a execução do objeto da parceria com a 
apresentação das atividades desenvolvidas para o cumprimento e o 
comparativo de metas propostas com os resultados quantitativos e 
qualitativos alcançados.  
 
Observação: O Relatório deve conter, no mínimo, os dados solicitados 
abaixo. 
 

 

 

 

 
 
 

ANEXO Q 
DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA ÀS REGRAS DE 

TRANSPARÊNCIA  
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Chamamento Público SMADS n° 0X/202X 
 
A Organização da Sociedade Civil, inscrita no CNPJ nº......., por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) , (qualificação) 
DECLARA, sob as penas da lei, que durante o período de vigência da 
parceria atenderá os dispositivos legais relativos à transparência de seus 
atos, nos termos do art. 11 da Lei Federal nº 13.019, de 2014 e 
alterações, bem como em atenção aos Comunicados TCESP/SDG nº 
016/2018, 019/2018, 049/2020 e 09/2023 e alterações posteriores.  
 
Local e data  
 
_________________________________  
Nome, cargo e assinatura do representante legal 

 
 
 
 
 

ANEXO R 
 

DECLARAÇÃO DO CONTADOR RESPONSÁVEL  
(inciso VIII do artigo 203 da IN 01/2024) 

 
Chamamento Público SMADS n° 0X/202X 
 
Eu, ___, inscrito no CRC sob nº. ___, responsável pela contabilidade da 
OSC ___, DECLARO para os devidos fins que a referida organização 
apresenta Escrituração de Acordo com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e com as Normas Brasileira de Contabilidade, conforme 
apresentação dos Balanços e Demonstrativos Contábeis.  
 
Local e data  
_________________________________  
Assinatura do Profissional responsável por balanços e demonstrações 
contábeis  
CRC nº. 
 
_________________________________  
Nome, cargo e assinatura do representante legal 
 
 

 
 

ANEXO S 
 

ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR – 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

  
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO  

(redação dada pela IN 01/2024)  
 
 
ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A):  
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA:  
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº (DE ORIGEM): OBJETO:  
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1):  
EXERCÍCIO (1):  
ADVOGADO(S) / Nº OAB/ E-MAIL: (2) 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que:  
a. O ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como os processos 
das respectivas prestações de contas, estarão sujeitos a análise e 
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b. Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução no 01/2011 do TCESP;  
c. Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, 
serão publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo  

(https://doe.tce.sp.gov.br), em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil;  
d. As informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor 
e entidade beneficiária, bem como dos interessados, estão cadastradas 
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP –CadTCESP”, 
nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2024, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
  
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação;  
b. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 
couber; 
c. Este termo corresponde à situação prevista no inciso II do artigo 30 da 
Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, em que, se houver 
débito, determinando a notificação do responsável para, no prazo 
estabelecido no Regimento Interno, apresentar defesa ou recolher a 
importância devida; 
d. A notificação pessoal só ocorrerá caso a defesa apresentada seja 
rejeitada, mantida a determinação de recolhimento, conforme §1º do 
artigo 30 da citada Lei. 
 
LOCAL e DATA:  
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: PELO 
ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:  
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas:  
 
PELA ENTIDADE PARCEIRA:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:  
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):  
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:  
 
(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de 
prestação de contas. 
(2) Facultativo. Indicar quando já constituído. 
(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) 
Responsável(is) deve identificar o Timbrado da Unidade Interessada 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na 
condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de 
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e 
avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis 
por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a 
processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de 

 

 

 

 
 
 

ANEXO Q 
DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA ÀS REGRAS DE 
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contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 
arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele 
objeto de notificação específica. 
 
 

ANEXO T 
 

ANEXO RP-10 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - 
DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS RECEITAS E DESPESAS 

 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO  

(inciso XIV do artigo 183 e inciso IX do artigo 184 da IN nº 01/2024)  
 

ÓRGÃO PÚBLICO:  
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  
CNPJ:  
ENDEREÇO E CEP:  
RESPONSÁVEL (IS) PELA OSC:  
CPF: OBJETO DA PARCERIA:  
EXERCÍCIO:  
ORIGEM DOS RECURSOS (1):  
 
 

 

 
 
(1) Verba: Federal, Estadual ou Municipal, devendo ser elaborado um 
anexo para cada fonte de recurso.  
(2) Incluir valores previstos no exercício anterior e repassados neste 
exercício.  
(3) Receitas com estacionamento, aluguéis, entre outras.  
 
O(s) signatário(s), na qualidade de representante(s) da (nome da 
entidade) vem indicar, na forma abaixo detalhada, as despesas 

 

incorridas e pagas no exercício/20XX bem como as despesas a pagar 
no exercício seguinte. 
 
 

 
 
  
 

 
(4) Verba: Federal, Estadual, Municipal e Recursos Próprios, devendo 
ser elaborado um anexo para cada fonte de recurso.  
(5) Salários, encargos e benefícios.  
(6) Autônomos e pessoa jurídica.  
(7) Energia elétrica, água e esgoto, gás, telefone e internet.  
(8) No rol exemplificativo incluir também as aquisições e os 
compromissos assumidos que não são classificados contabilmente 
como DESPESAS, como, por exemplo, aquisição de bens permanentes.  
(9) Quando a diferença entre a Coluna DESPESAS CONTABILIZADAS 
NESTE EXERCÍCIO e a Coluna DESPESAS CONTABILIZADAS 
NESTE EXERCÍCIO E PAGAS NESTE EXERCÍCIO for decorrente de 
descontos obtidos ou pagamento de multa por atraso, o resultado não 
deve aparecer na coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE 
EXERCÍCIO A PAGAR EM EXERCÍCIOS SEGUINTES, uma vez que 
tais descontos ou multas são contabilizados em contas de receitas ou 
despesas. Assim sendo, deverá ser indicado como nota de rodapé os 
valores e as respectivas contas de receitas e despesas.  
(*) Apenas para entidades da área da Saúde. 
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ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 

 
 
 
Declaro (amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra 
epigrafada, sob as penas da Lei, que a despesa relacionada comprova 
a exata aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados, 
conforme programa de trabalho aprovado, proposto ao Órgão Público 
Parceiro. 
 
Local e data  
_________________________________  
Nome, cargo e assinatura do representante legal)  
 
Observações:  
1. Todas as certidões devem estar devidamente atualizadas; 
2.Todas as declarações devem ser redigidas em papel timbrado, datado 
e com assinatura e carimbo da organização da sociedade civil. 

 
 

 
 

 
 

FUMAS

FUMAS

EDITAL Nº 55, de 12 de novembro de 2025

JEFERSON APARECIDO COIMBRA, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,
FAZ PUBLICAR a lista hierarquizada para atendimento habitacional e os 
critérios adotados para indicação dos beneficiários. 
Os beneficiários foram divididos em 4 (quatro) grupos, conforme as 
peculiaridades de cada um. 
Cada grupo foi hierarquizado por antiguidade, do beneficiário mais 
antigo ao mais recente, conforme a ordem cronológica de abertura de 
sua demanda administrativa/judicial. 
O atendimento habitacional obedecerá à seguinte ordenação, 
sucessivamente: 
  
A saber: 
 
- Grupo I: Beneficiários do “Auxílio Moradia”;
- Grupo II: Atendimento habitacional por ordem judicial; 
- Grupo III: Beneficiários do Programa de “Locação Social”; 
-Grupo IV: Requerentes com parecer favorável em processo 
administrativo.

RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS AUXÍLIO MORADIA PARA ATEN-
DIMENTO HABITACIONAL - GRUPO 01

ITEM CLASSIFI-
CAÇÃO PROCESSO NOME

1 1 1.077-0/2012 FAGNER DA SILVA SOUZA
2 2 1.620-7/2012 JOÃO FERREIRA GANDRA
3 3 1.621-5/2012 IOLANDA MENDES
4 4 1.664-5/2012 PAULO SERGIO APARECI-

DO EVARISTO
5 5 1.858-3/2012 PAMELA CRISTINA DA 

SILVA
6 6 67-0/2013 GENILSON JOSÉ DA SILVA
7 7 349-2/2013 LUIZ ANTONIO AGOSTINHO
8 8 668-5/20213 JOÃO MANOEL DA SILVA 

JORDÃO FILHO
9 9 688-3/20213 ANA PAULA RODRIGUES
10 10 691-7/2013 JOÃO BARBOSA DA SILVA
11 11 694-1/2013 RITA MARIA OLIVEIRA
12 12 696-6/2013 DAYSI DA SILVA
13 13 855-8/2013 ANTONIA MARIA COSTA 

MONTE
14 14 970-5/2013 JAQUELINE TORRES OLI-

VEIRA DOS SANTOS
15 15 1.056-2/2013 JOSEANE GALVÃO DA SIL-

VA BARBOSA
16 16 1.176-8/2013 MARIA APARECIDA CAR-

NEIRO SILVA
17 17 1.246-9/2013 RENATO DO CARMO

18 18 1.247-7/2013 JESSICA THAIS DA SILVA 
ARAUJO

19 19 1.262-6/2013 JOSÉ CARLOS GUIMARÃES
20 20 1.312-9/2013 JOSÉ IDALINO DA SILVA
21 21 1.324-4/2013 MARIA TEREZINHA LOPES 

DA SILVA
22 22 1.492-9/2013 JASON XISTO VILELA
23 23 1.509-0/2013 ANA PAULA SANTANA SILVA
24 24 1.538-9/2013 CLEUSA DE ARAÚJO SOA-

RES
25 25 1.540-5/2013 JOSEFA JÚLIA DA SILVA
26 26 1.555-3/2013 MARIA DE FÁTIMA DOS 

SANTOS
27 27 1557-9/2013 ROSELI DAS GRAÇAS DOS 

SANTOS
28 28 1.638-7/2013 EUJÁCIO DO ROSÁRIO 

CONCEIÇÃO
29 29 1.648-6/2013 LIDINALVA CARDOSO MA-

GALHÃES DOS SANTOS
30 30 1.685-8/2013 JOSÉ GERALDO DE OLI-

VEIRA
31 31 1.707-0/2013 EDILENE FELIX DE AMO-

RIM PEREIRA
32 32 1.796-3/2013 MARIA JUBERLÂNIA FELIPE 

DE SOUZA
33 33 1.871-4/2013 LUIZ GONZAGA DA SILVA
34 34 1.896-1/2013 ELIANA EVANGELISTA
35 35 1.897-9/2013 MARGARETH SOARES DE 

OLIVEIRA MAGALHÃES
36 36 1.912-6/2013 DINALVA CARDOSO DE 

MAGALHÃES
37 37 2.023-1/2013 SANDRA INOCÊNCIA BA-

BOSA DA SILVA
38 38 2.151-0/2013 TAIRONE GONÇALVES 

RIBEIRO
39 39 2.154-4/2013 GLORINDA LOPES DA 

SILVA
40 40 2.230-2/2013 MERLY LIMA PEREIRA
41 41 2.232-8/2013 ABEL PEREIRA
42 42 890-3/2014 JULIANA PINTO DA SILVA
43 43 1.195-6/2014 MARIA ROSEMEIRE SOUZA 

FERREIRA
44 44 1.252-5/2014 ZELINA COSTA DE MATOS 

RIBEIRO
45 45 1.300-2/2014 VIVIANA REIS RIBEIRO
46 46 1.638-5/2014 EVELINE GOMES TAVARES
47 47 1.881-1/2014 SUELI PEREIRA GOULART 

DE OLIVEIRA
48 48 248-1/2015 SONIA NOGUEIRA MACHA-

DO
49 49 327-3/2015 ELIAS SEVERINO DA SILVA
50 50 333-1/2015 ADRIANA FERNANDES DOS 

SANTOS
51 51 1.264-7/2015 CATARINA ANA DE LIMA 

SOUZA
52 52 2.313-1/2015 TABATA CRISTINA PAULIS
53 53 2.544-1/2015 MARIA JOSÉ RODRIGUES
54 54 2.545-8/2015 ROBERTA FERNANDES 

DOS SANTOS RODRIGUES
55 55 2.286-8/2015 MARIA GABRIELA IANNONE 

DE SOUZA
56 56 199-4/2016 ERIKA REGINA SANTOS DA 

CONCEIÇÃO
57 57 200-0/2016 ROSELI DE FÁTIMA OLIVEI-

RA CRUZ
58 58 249-7/2016 SÔNIA SANTOS DA CON-

CEIÇÃO
59 59 280-2/2016 REJANE RODRIGUES BOY
60 60 467-5/2016 ELIENE ROCHA FARIAS 

CARRERA
61 61 468-3/2016 SIDINEI GOMES
62 62 469-1/2016 EVERALDO DE PAULA MA-

CHADO
63 63 470-9/2016 NAYARA RIBEIRO DE CI-

RINO
64 64 472-5/2016 IVANEIDE FERNANDES 

DANTAS
65 65 785-0/2016 DAIANA DIAS DE ALCÂNTA-

RA LIMA
66 66 898-1/2016 MARIA DO SOCORRO COS-

TA DE SOUZA


